SERVIGOS SEM DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRAE

MODELO DE TERMO DE REFERENCIA
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI

(Processo Administrativo n® 23854.009411/2024-09)

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. Contratagdo de

servzg:os

continuost-de MANUTENCAO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE REDE ELETRICA DE MEDIA TENSAO E ILUMINACAO PUBLICA, feserenrexecttados—cont

: : e-obrata serem executados sem regime de dedicagdo exclusiva de méo de obra,
nos termos da tabela abalxo conforme condi¢des e exigéncias estabelecidas neste instrumento| =

ITEM ESPECIFICAGAO | CATSER | UNIDADE | QUANT | VALOR — | VALOR
DE MEDIDA | IDADE | UNITARIO TOTALE
1 Manutencso 21687 Unidade 12 R$ R$200.739,97
preventiva 16.728,33
2 Manutencio 21687 Unidade 8179 | R$216,82 | RS
corretiva 1.773.347,36
Total R$
1.974.087.33

1.2. Obs: A diferenga entre o valor total

do item 2 da tabela e a
multiplicagcdo da quantidade de
itens e o valor unitario na ordem
de R$23,42 se deve ao

arredondamento do valor unitario.

Os valores discriminados se

encontram na Tabela 3.

2. O(s) servico(s) objeto desta contratacdo sdo caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
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Autor, 01/01/70, 
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.
6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022.
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Sobre a natureza do objeto, deve-se ter em mente o disposto na Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável.

Nota Explicativa 2: Deve a Administração atentar para as definições de obras, serviços comuns e serviços especiais, inclusive de engenharia, constantes do art. 6º, incisos XII, XIII, XIV e XXI, "a" e "b"Lei n.º 14.133, de 2021, respectivamente.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Não preencher as colunas indicativas de valores quando se tratar de orçamento sigiloso.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.

Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.

Nota Explicativa 3: O parcelamento não é ponto verificado usualmente em contratações diretas, já que estas não são feitas em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima.

Nota Explicativa 4: Em contratação de itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

Nota Explicativa 5: Building Information Modelling – BIM: O Decreto nº 10.306/2020 trata da utilização do Building Information Modelling (BIM) na execução direta ou indireta de obras e serviços de engenharia realizada pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal, conforme Estratégia BIM BR, instituída pelo Decreto nº 11.888, de 22 de janeiro de 2024.  Building Information Modelling - BIM ou Modelagem da Informação da Construção corresponde ao “conjunto de tecnologias e processos integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, que sirva a todos os participantes do empreendimento, em qualquer etapa do ciclo de vida da construção” (art. 3º, inciso II, do Decreto nº 10.306/2020).
De acordo com o artigo 2º do referido Decreto, alguns Ministérios, Secretarias e Autarquias foram desde logo vinculados à ação de disseminação do BIM. Desse modo, se for o caso, deverá a Administração efetuar o planejamento da contratação com base nas diretrizes estabelecidas no Decreto nº 10.306/2020, em especial por conta da previsão do artigo 19, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que, nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto contratual, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Adequar a redação do item conforme a natureza do objeto (obra, serviço contínuo, serviço de engenharia, serviço com dedicação exclusiva de mão de obra etc.).

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Considerando que este Termo de Referência contempla tanto as hipóteses de contratações diretas quanto de contratações decorrentes de licitação, a expressão "fornecedor" ou "interessado", utilizada ao longo do texto, abrange contratados e licitantes, conforme o caso. 

Nota Explicativa 2: Os trechos destacados em verde devem ser utilizados para a contratação de obras ou serviços de engenharia. 

Nota Explicativa 3: Os trechos destacados em cinza devem ser utilizados em caso de contratação de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra.


5. O prazo de vigéncia da contratagdo ¢ de um (1) ano contados do(a) assinatura do contrato, prorrogéavel por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e¢ 107 da Lei n°® 14.133, de 2021.

6. O servigo ¢ enquadrado como continuado tendo em vista que mensalmente devem ser feitas vistorias e
manutengdes preventivas na rede de distribuigdo e na iluminagao publica, sendo a Vlgen01a plurlanual mais
vantajosa considerando f—=}0¥H-o Estudo Técnico Preliminar}-OU-festermos-daNotaTéentea—F— ;

7.1. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serdo
aplicadas em relagdo a V~igéncia da contratagéo. E 3
8. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO D/ CESSIDADE DA CONTRATACAO
9. A Fundamentacdo da Contratagdo e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em topico especifico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.%
10. O objeto da contratag@o estd previsto no Plano de Contratacdes Anual O], conforme detalhamento a seguir:
I) 1D PCA no PNCP: 35840659000130-0-000001/2024;
1) Data de publicagdo no PNCP: 01/12/2023;
III) Id do item no PCA: 3747;
IV) Classe/Grupo: Servicos de reparo e outros bens;
V) Identificador da Futura Contratagédo: 156678-160/2024;
ou

12. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

13. A descrigo da solu¢do como um todo encontra-se pormenorizada em topico especifico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.E

14. REQUISITOS DA CONTRATACAO

Sustentabilidad

15. Além dos cri0s de sustentabilidade eventualmente inseridos na descri¢do do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagdes Sustentaveis:

1.
1.
1

>

Subcontratagdo

19. Naio sera a'da a subcontratacdo do objeto contratual.
ou

Jompleta-ou-da-pareela-prineipal-da-obrigacioabaixe-diseriminada:
LI
1.1.1 e
L1
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Em caso de necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à subcontratação, deverão ser inseridas nestes itens. 

Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.

Nota Explicativa 3: A depender da parcela do objeto cuja subcontratação será permitida, poderá ser previsto, no tópico pertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser contratado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021. Nesta hipótese, mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021.
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração.
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação.
§ 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.”

Nota Explicativa 2: É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. Ademais, é vedada qualquer subcontratação ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade de licitação para contratação direta dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, nos casos previstos no art. 74, III, da Lei n. 14.133/21.

Nota Explicativa 3: Nas contratações de serviços e obras, é possível à Administração exigir do futuro contratado a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e do art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015. Nesse caso, recomenda-se a inclusão, neste item do Termo de Referência, das disposições a seguir: 

4.13.Deverá haver subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), com observância das seguintes disposições específicas:

4.14.A subcontratação deverá observar o percentual mínimo de XX% (xxxxx por cento) e o máximo de XX% (xxxxx por cento) do valor da contratação, abrangendo as seguintes parcelas do objeto:
4.14.1[...]; e
4.14.2[...].

4.15.O Contratado deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

4.16.O Contratado deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e

4.17.O Contratado será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.

4.18.Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Embora se trate de prestação de serviço, é possível que o conjunto de obrigações da contratação envolva fornecimento de algum bem ou execução específica de serviço autorizado, situação na qual a exigência de carta de solidariedade pode se revelar possível.
Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração vede o emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução, com base em experiência prévia, registrada em processo administrativo, conforme art. 41, III, da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: O artigo 41, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê a possibilidade de a Administração vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados anteriormente não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual. A Administração na condição de contratante, espelhando o que foi definido no artigo 10, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que trata do ETP, deve aproveitar sua experiência para aperfeiçoar seu processo de contratação, por meio da adoção de providências que evitem a repetição de compras malsucedidas. Para tanto, deve considerar também o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021. Além do preço, elementos como qualidade do produto e da assistência técnica assim como durabilidade do bem e custos com manutenção são essenciais para que se conclua que um objeto atende ou não a necessidade administrativa. Diferentemente do mercado privado, em que basta a vontade do particular de não efetuar nova contratação, no âmbito das contratações públicas é necessária a existência de justo motivo, que a lei vincula à existência de processo administrativo prévio, cujo resultado tenha culminado com a conclusão de que determinado produto ou marca não atendem aos requisitos mínimos para que sejam adquiridas pela Administração. O caput do artigo 41 deixa claro que essa deve ser uma medida excepcional, que terá cabimento quando houver necessidade. Somente será possível vedar a aquisição de produto ou marca se houver processo administrativo prévio no qual as razões administrativas tenham sido expostas, com possibilidade de participação do particular envolvido, a fim de que a exclusão de marca ou produto não constitua um ato arbitrário. As razões para a vedação devem ser apresentadas no Estudo Técnico Preliminar, inclusive com citação de trechos do processo administrativo em que se consolidou a vedação, se for o caso.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração indique marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da contratação.

Nota Explicativa 2: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 3: Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. 
Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.” 
Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 9º, inciso I, alínea b, da IN Seges/ME nº 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a critérios e a práticas de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.
Destaque-se ainda que, de acordo com o artigo 8º, §1º, III, da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 2021, o Plano Diretor de Logística Sustentável deverá nortear a elaboração dos anteprojetos, dos projetos básicos ou dos termos de referência de cada contratação. 
Nota Explicativa 3: Os preceitos do desenvolvimento sustentável devem ser observados na fase preparatória da contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades, conforme prevê o parágrafo único do artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022.
Nota Explicativa 4: Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no sistema de ETP Digital, conforme previsão do Art. 9º, II, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022. 
Soma-se a essa previsão, o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU, da Consultoria –Geral da União aprovado nos termos do DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU (NUP: 00688.000723/2019-45) que consolidou o entendimento de que a “administração pública é obrigada a adotar critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos sólidos.” 
Dessa forma, a sustentabilidade deve ser considerada pelo gestor público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, c) na fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes dos serviços prestados, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos. Ainda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrônico deverão estar alinhadas com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão.
Nota Explicativa 5: A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito, conforme o Parecer n. 00001/2021/CNS/CGU/AGU e previsão do §1º do art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP.   
Se houver justificativa nos autos para a não-adoção de critérios de sustentabilidade (e apenas nesse caso), deverá haver a supressão dos dispositivos específicos acima. 
Nota Explicativa 6: Aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações públicas, recomenda-se que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o  Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no sítio eletrônico da AGU. 
Nota Explicativa 7: De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a inclusão de critérios de sustentabilidade deve ser feita de modo cla

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: O artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe:
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
(...)
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se ajustar a redação deste dispositivo, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III. Tal orientação deve ser adotada naquilo em que compatível com a contratação de serviços.

Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.

Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.

Nota Explicativa 4: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, IIII, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste TR. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço que envolver o emprego de bens, como ocorre em manutenção de veículos ou elevadores, por exemplo.

Nota Explicativa 5: O art. 47, I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 9º, inciso I, alínea b, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho. A Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 202

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: De acordo com o artigo 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021, a fundamentação da contratação é realizada mediante “referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas”. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, dispõe sobre a “elaboração do ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital”. No mesmo sentido é a previsão do art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há três tipos de contratação para fornecimento/execução de serviços, no que tange à vigência: 
a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art.105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.
b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza e segurança essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021.
c) Em caso de contratação emergencial, a vigência é regida pelo art. 75, VIII, estando limitada a um ano da emergência e não sendo passível de prorrogação.
Incumbe à área que elabora o Termo de Referência enquadrar a contratação como não-contínua ou contínua (ou emergencial, se for o caso). Reputando-a contínua, deve apor a justificativa para tal enquadramento, conforme orientações no item específico abaixo.

Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Serviço Não-Contínuo: Em caso de serviço não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986). Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA.

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço Contínuo: A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital/aviso e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Nota Explicativa 4: Prazo de Vigência – art. 75, VIII – Dispensa Emergencial: Independentemente de ter como objeto serviço de natureza contínua ou por escopo, a dispensa emergencial ou por calamidade baseada no art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133, de 2021, é limitada a um ano, sem a possibilidade de prorrogação. Inobstante se possa arguir a possibilidade de celebrar o contrato em prazo menor e prorrogar sua vigência até o limite de um ano, recomenda-se, por cautela, face à redação literal, já firmar o contrato por um prazo estimado, considerando a inviabilidade de prorrogação. 
Deve-se atentar, por fim, para a vedação de recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso e para a necessidade de se adotarem as providências necessárias para a
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29. Seré exigida a garantia da contrata¢@o de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, podendo o
Contratado optar pela caucdo em dinheiro ou em titulos da divida publica, seguro-garantia, fianca bancaria ou titulo
de capitalizac@o, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor ftetal}-OU tanual} da contratagao.

1.1.1 Tratando-se de obra ou servigo de engenharia, sera exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor or¢ado pela Administragdo, equivalente a diferenga entre este
ultimo e o valor da proposta

30. Em caso de opgao pelo segu———garantia, a parte adjudicataria devera apresenta-la, no maximo, até a data de
assinatura do contrato.!

1.1.1 A apdlice de segure—drantia devera ter validade durante a vigéncia do contrato e por mais 90 (noventa) dias
apos término deste prazo de vigéncia, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado ndo pague o prémio nas
datas convencionadas.

1.1.1 Caso o adjudicatario ndo apresente a apdlice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrera a
preclusdo do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

1.1.1 A apdlice de seguro-garantia devera acompanhar as modificagdes referentes a vigéncia do contrato principal
mediante a emissdo do respectivo endosso pela seguradora.

1.1.1 Sera permitida a substitui¢do da apdlice de seguro-garantia na data de renovagdo ou de aniversario, desde que
mantidas as condi¢des e coberturas da apdlice vigente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvados os periodos
de suspensao contratual.

1.1.1 Caso o adjudicatario ndo opte pelo seguro-garantia ou ndo apresente a apdlice de seguro de garantia antes da
assinatura do contrato, devera apresentar, no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, prorrogaveis por igual periodo, a
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestagdo de garantia nas modalidades de
caugdo em dinheiro ou titulos da divida publica, fianga bancaria ou titulos de capitalizagio.

31. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, devera ser efetuada em favor
do Contratante, em conta especifica na Caixa Econdmica Federal, com corregéo monetéria.

32. Caso a opc¢do seja por utilizar titulos da divida ptblica, estes devem ter sido emitidos sob a kormha escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidacao e de custddia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores economicos, conforme definido pelo Ministério competente.

33. No caso de garantia na modalidade de fianca bancaria, devera ser emitida por banco ou institui¢do financeira
devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e devera constar expressa renuncia do fiador
aos beneficios do artigo 827 do Codigo Civil.

34. Na hipotese de opgdo pelo titulo de capitalizagdo, a garantia devera ser custeada por pagamento inico, com resgate
pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalizagdo regulamente
constituidas e autorizadas pelo Governo Federal.
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Disposição decorrente do art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº 1.737, de 1979. 

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Seguro-garantia com cláusula de retomada - O art.102 da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece que, na contratação de obras e serviços de engenharia, a Administração poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia, com a chamada cláusula de retomada por parte da seguradora, isto é, com a obrigação de a seguradora assumir a execução e concluir o objeto do contrato em caso de inadimplemento pelo contratado. A cláusula de retomada, por sua própria natureza, implica o aumento do risco a ser assumido pela seguradora, já que, em caso de inadimplemento por parte do contratado, a instituição terá que dar continuidade à execução contratual e, com isso, lidar com questões estranhas à sua área de atuação. Esses riscos, por sua vez, serão precificados e repassados à Administração, de modo que a adoção da cláusula de retomada tende a incrementar os custos da contratação pública. Sendo assim, previsão da cláusula de retomada deverá ser justificada pela Administração à luz da necessidade de fazer face a um especial risco de inadimplemento. 

Nota Explicativa 2:  Caso a Administração opte, justificadamente, pelo seguro-garantia com cláusula de retomada, deverá excluir do texto as disposições relativas às demais modalidades de garantia (caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária e título de capitalização). Deverá, ainda, preservar as disposições pertinentes ao seguro-garantia em geral e incluir as disposições a seguir apresentadas:

4.19Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a [X] % ([XXXX] por cento) do valor [total] / [anual] da contratação.  
4.19.1Em caso de inadimplemento pelo contratado, a seguradora deverá assumir a execução e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).
4.19.2A seguradora figurará como interveniente anuente do contrato e, nesta qualidade, também deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, podendo, ainda:
a)Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal.
b)Acompanhar a execução do contrato principal.
c)Ter acesso a auditoria técnica e contábil.
d)Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.
4.19.3A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.
4.19.4A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.
4.19.5Na hipótese de inadimplemento do Contratado, serão observadas as seguintes disposições:
a)Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice.
b)Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na apólice.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Essa disposição decorre do art. 59, §5º, da Lei 14133, de 2021.

Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário (art.101), deverá haver nos autos certificação do valor dos bens e ser incluído o seguinte item: 
“Deverá ser acrescido ao valor da garantia, previsto no item anterior, o valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 
[Descrição do bem nº 1] – R$ [valor do bem nº 1]; 
[Descrição do bem nº 1] – R$ [valor do bem nº 1]; 
[Descrição do bem nº 1] – R$ [valor do bem nº 1]; 
Total – R$ [valor da soma dos bens];” 

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se será, ou não, exigida a garantia de execução do objeto para a contratação. 

Nota Explicativa 2:  Para contratações com mão de obra de dedicação exclusiva, a exigência de garantia é obrigatória (Anexo VII-F da IN Seges 5/2017). 

Nota Explicativa 3: O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
c) deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
d) nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens anteriores. 
e) até 30% (trinta por cento) do valor inicial do contrato, nas contratações de obras e serviços de engenharia de grande vulto (cujo valor é atualizado anualmente por Decreto, cf. art. 6º, XXII, e 182, ambos da Lei nº 14.133, de 2021), caso adotada a modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, lastreada no art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021.  
f) deverá ser acrescido do valor equivalente à diferença entre 85% do valor orçado pela Administração e o valor da proposta vencedora, no caso de contratações de obras e serviços de engenharia, nos termos do art. 59, § 5º, da lei nº 14.133, de 2021;
g) na contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, deverá corresponder a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados  (conforme IN 05/2017, Anexo VII-F, item 3.1. "a").
O Termo de Referência pode, portanto, trazer percentual entre 5% e 10% (ou de até 30% para grande vulto), mas, para tanto, deverá constar dos autos a citada análise de complexidade técnica e de riscos e a justificativa para tal medida. 

Nota explicativa 4: Nos casos de serviços contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços não-contínuos), o será com base no valor inicial.  

Nota explicativa 5: O art. 96, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece as modalidades de garantia da execução contratual, que incluem caução, seguro-garantia, fiança bancária e título de capitalização. A escolha entre essas quatro modalidades de garantia é uma prerrogativa do contratado. 
Para a modalidade de seguro-garantia, o §3º do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, impõe que a prestação da garantia ocorra antes da assinatura do contrato, no prazo mínimo de um mês, a ser estabelecido em edital, contado da homologação da licitação. A mesma regra deverá ser aplicada, por analogia, às contratações diretas precedidas de dispensa eletrônica. 
Para as demais modalidades, prevalece o disposto no item 3.1, alínea “a”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, que fixa o prazo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da assinatura do contrato para prestação da garantia. 


1.1.1 O titulo de capitalizag@o devera ser apresentado ao Contratante juntamente com as condi¢des gerais € 0
numero do processo administrativo sob o qual o plano de capitalizagdo foi aprovado pela Susep (art. 8°, III, da
Circular SUSEP n° 656, de 11 de margo de 2022).

35. A garantia assegurard, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de ndo aceitagdo, o pagamento de:
1.1.1 Prejuizos advindos do ndo cumprimento do objeto do contrato e do ndo adimplemento das demais obrigagdes
nele previstas;

1.1.1 Multas moratoérias e punitivas aplicadas pela Administra¢do a contratada; e
1.1.1 Obrigagdes trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para com o FGTS, ndo adimplidas pelo
Contratado.

36. Em caso de seguro-garantia, a apdlice devera ter cobertura para pagamento direto ao empregado apos decisdo
definitiva em processo administrativo que apure montante liquido e certo a ele devido em razdo de inadimpléncia
do Contratado, independentemente de transito em julgado de decisdo judicial

37. No caso de alteragdo do valor do contrato, ou prorrogacgdo de sua vigéncia, a g=rentia devera ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parametros utilizados quando da contratagao.

38. Na hipotese de suspensdo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administragdo, o Contratado ficara
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinicio da execugdo ou o
adimplemento pela Administragao.

39. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga¢ao, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposi¢ao no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis, prorrogaveis por igual periodo, a
critério do Contratante, contados da data em que for notiﬁcada

40. O Contratante executara a garantia na forma prevista na legislase'que rege a matéria.

1.1.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado devera ser notificado pelo Contratante quanto ao inicio de
processo administrativo para apuragdo de descumprimento de clausulas contratuais.

1.1.1 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigéncia da apoélice, sua
caracterizacdo e comunicacao poderdo ocorrer fora desta vigéncia, ndo caracterizando fato que justifique a negativa
do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

41. Extinguir-se-a a garantia com a restituicao da carta fianga, autorizagdo para a liberagdo de importancias depositadas
em dinheiro a titulo de garantia ou anuéncia ao resgate do titulo de capitalizagdo, acompanhada de declaragdo do
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as clausulas do contrato.

1.1.1 A extingdo da garantia na modalidade seguro-garantia observara a regulamentagdo da Susep.
1.1.1 A Administragdo devera apurar se ha alguma pendéncia contratual antes do término da vigéncia da apodlice.

42. A garantia somente sera liberada ou restituida apds a fiel execucdo do contrato ou apds a sua extingdo por culpa
exclusiva da Administragdo e, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente.

1.1.1 Em se tratando de servicos executados com dedicag@o exclusiva de mao de obra, a garantia somente sera
liberada ante a comprovacao de que o Contratado pagou todas as verbas rescisorias decorrentes da contratagao,
sendo que, caso esse pagamento ndo ocorra até o fim do segundo més apds o encerramento da vigéncia contratual, a
garantia devera ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussoes
previdenciarias e relativas ao FGTS, observada a legislagdo que rege a matéria;

1.1.1 Também podera haver liberacdo da garantia se a empresa comprovar que os empregados serdo realocados em
outra atividade de prestag@o de servigos, sem que ocorra a interrupgdo do contrato de trabalho;

1.1.1 Por ocasido do encerramento da prestagdo dos servigos Contratados, a Administracdo Contratante podera
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da ndo
comprovacao: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisorias ou (2) da realocacdo dos trabalhadores em outra
atividade de prestacdo de servigos.

43. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de
Referéncia.

44, O garantidor ndo ¢ parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de
apurar prejuizos e/ou aplicar san¢des a contratada.

45. A garantia de execugdo ¢ independente de eventual garantia do produto ou servigo prevista neste Termo de
Referéncia.

Vistoria

47. A avaliagdo prévia do local de execug@o dos servigos ¢ imprescindivel para o conhecimento pleno das condigoes e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realizagdo de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 09 horas as 16 horas.
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Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa: A Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, no item 3.1, alínea “a” do Anexo VII-F, aplicável por força da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 98/2022, fixa em 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, o prazo para apresentação de comprovante de prestação de garantia. Esse prazo deve ser aplicado por analogia, na hipótese de reposição da garantia. 

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Essa disposição tem como base o disposto no art. 121, § 3º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como o entendimento firmado no PARECER n. 00036/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 18220.101646/2022-06), aprovado pelo Despacho do Advogado-Geral da União nº 332, de 13 de agosto de 2024, segundo o qual: 

“a) não se mostra compatível com a Lei nº 14.133, de 2021, e a Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, a cláusula de seguro-garantia que condiciona o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias ao trânsito em julgado de ação de responsabilização, em contrato de prestação de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra; e 

b) a apólice de seguro-garantia que contenha essa previsão é passível de rejeição, cabendo à Administração a decisão a partir da avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade”.


48. Serdo disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. E

49. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico devera estar devidamer'identificado
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitacdo para
a reahzag:ao da vistoria

1.1.1 <1ine
1.1.1 —hnel-un‘—out—ras—msfmt;ees—s&bre—wsferm-]—

50. Caso o interessado opte por ndo realizar a vistoria, devera prestar declaracdo formal assinada pelo seu responsavel
técnico acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da contratagéo.

51. A ndo realizag@o da vistoria ndo podera embasar posteriores alegagdes de desconhecimento das instalagdes,
davidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestagao dos servigos, devendo o Contratado
assumir os 6nus dos servi¢os decorrentes.

Instala¢do de escritorio

52. Considera-se imprescindivel para a adequada execug@o dos servigos contratados o fornecedor possua ou venha
a instalar escritorio contendo estrutura administrativa minima, no municipio de AT/GO, pelas razdes
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

54. MODELO XECUCAO DO OBJETO SE

Condigoes de excoudo

55. A execugdo do objeto seguira a seguinte dindmica:
1.1.1 Inicio da execugdo do objeto: 10 dias fda assinatura do contrato
1.1.1 A contratada devera executar servigos em linhas ¢ redes de dlStI‘lbulQaO de energia elétrica urbana, rural
convencionais, compactas, isoladas e subterraneas, Subestagdes e Cabines de medicao e distribuicao de média
tensdo de 13,8kV, bem como iluminagdo publica.
1.1.1 Os servigos a serem contratados, objeto do presente termo de referéncia, serdo:

1.1.1.1. Executar manuteng¢ao de emergéncia em linhas e redes de distribui¢do rural, urbana, aérea e/ou
subterranea e subestagdes de distribuigdo de média tensdo 13,8kV;
1.1.1.1. Executar manutenc¢ao em redes de distribui¢do subterranea;
1.1.1.1. Executar operagdo/reestabelecimento do Sistema Elétrico de Distribui¢ao com tensdo até 13,8k V;
1.1.1.1. Realizar inspe¢des ¢/ou intervengdes de emergénca (desligamento) no setor de 13,8kV sob supervisdo
e coordenagdo operativa exclusiva dos engenheiros do SEINFRA/UFJ;
1.1.1.1. Realizar adequagdes na iluminagao publica;
1.1.1.1. Poda de arvore com remogao;
1.1.1.1. Desmatamento, aceiro, ro¢ada, corte de bambu e arvores especiais com remogao;
1.1.1.1. Aterramento de cerca;
1.1.1.1. Aterramento de rede/equipamento;
1.1.1.1. Aferigdo de malha de aterramento com laudo do SPDA;
1.1.1.1. Estrutura para chave faca/fusivel;
1.1.1.1. Cartucho/elo fusivel/lamina desligadora;
1.1.1.1. Chave faca/fusivel;
1.1.1.1. Estrutura para chave tripolar;
1.1.1.1. Estrutura para chave tripolar automatizada;
1.1.1.1. Chave bypass;
1.1.1.1. Condutor comum;
1.1.1.1. Tracionar/encabegar;
1.1.1.1. Jumper (abrir ou fechar);
1.1.1.1. Emenda de condutor comum;
1.1.1.1. Amarracao;
1.1.1.1. Flying tap;
1.1.1.1. Espacador rede/afastador tirante;
1.1.1.1. Objeto na rede;
1.1.1.1. Animais na rede;
1.1.1.1. Estrutura para regulador de tensao (com equipamento);
1.1.1.1. Estrutura para regulador de tensdo, religador ou seccinalizador (com equipamento);
1.1.1.1. Banco de capacitores automatico (com equipamento);
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende das características específicas do serviço contratado e da realidade de cada órgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos empregados alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

Nota explicativa 3: A Administração deverá atentar, quando for o caso, para a existência de regulamentações específicas relativas a determinados serviços, no que tange à respectiva metodologia de execução, como se passa, por exemplo, em relação aos serviços de limpeza e vigilância, que possuem cadernos de logística próprios.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A Administração deverá verificar se o objeto da contratação está contemplado com margem de preferência normal ou adicional estabelecida em resoluções da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, nos termos do Decreto n.º 11.890, de 22 de janeiro de 2024. Em caso positivo, deverá inserir neste item do Termo de Referência as justificativas do enquadramento do objeto na norma correspondente sobre margem de preferência.

No momento de edição desta minuta, não foram localizados atos normativos que viessem a estabelecer margens de preferência para serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa:  Conforme Acórdão nº 1176/2021- TCU - Plenário, “É irregular a exigência de que o contratado instale escritório em localidade específica, sem a devida demonstração de que tal medida seja imprescindível à adequada execução do objeto licitado, considerando os custos a serem suportados pelo contratado, sem avaliar a sua pertinência frente à materialidade da contratação e aos impactos no orçamento estimativo e na competitividade do certame, devido ao potencial de restringir o caráter competitivo da licitação, afetar a economicidade do contrato e ferir o princípio da isonomia, em ofensa ao art. 3º, caput e § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993”. Segundo o item 10.6, "a", do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.º 05/2017, a exigência é aplicável à contratação de serviços continuados em geral.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de identificação dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer o Serviço de Identificação do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. Em seu art. 3º, o Decreto estabelece que a Carteira de Identidade adota o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do art. 11.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: É assegurado ao interessado o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico (art. 63, §3º).
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber:
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio interessado que atesta conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como se passava no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993.
Já na hipótese “b”, o interessado não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação ou contratação direta mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 
Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições dos documentos da licitação ou da contratação direta, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade.
Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a declaração formal de que trata o § 3º do art. 63, da Lei n.º 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço.
Finalmente, caso se considere a avaliação prévia do local de execução como imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, deverá ser exigida declaração nesse sentido no tópico da qualificação técnica.


1.1.1.1. Equipamentos (substituir);

1.1.1.1. Inspecdo visual de rede urbana;

1.1.1.1. Inspegao visual de rede rural;

1.1.1.1. Estrutura estago transformadora (com equipamento);
1.1.1.1. Padronizar fixac¢ao do transformador;

1.1.1.1. Transformador (equipamento);

1.1.1.1. Reparo do transformador;

1.1.1.1. Estrutura primaria (condutor comum);

1.1.1.1. Estrutura primaria (condutor multiplexado);

1.1.1.1. Estrutura secundaria;

1.1.1.1 Conjunto iluminagdo publica completo;

1.1.1.1. Adaptar/alterar/ corrigir unidade de IP;

1.1.1.1. Isolador;

1.1.1.1. Ramal de ligagdo;

1.1.1.1. Para-raios;

1.1.1.1. Poste;

1.1.1.1. Numerar posto ou equipamento;

1.1.1.1. Poste — concretar base;

1.1.1.1. Poste — aprumar/estabilizar/apiloar;

1.1.1.1. Abertura de cava em rocha;

1.1.1.1. Quebrar/refazer passeio simples;

1.1.1.1. Quebrar/refazer passeio especial;

1.1.1.1. Estai;

1.1.1.1. Condutor multiplexado;

1.1.1.1. Tracionar/encabegar — condutor multiplexado;
1.1.1.1. Emenda priméaria — condutor multiplexado;

1.1.1.1. Emenda secundaria — condutor multiplexado;

1.1.1.1. Terminal termo-contratil — condutor multiplexado;
1.1.1.1. Flying tap secundario — condutor multiplexado;
1.1.1.1 Interligar cabos multiplexados ao transformador;
1.1.1.1. Seccionar cabos multiplexados;

1.1.1.1. Rabichos;

1.1.1.1. Conexao tipo perfuragdo;

1.1.1.1. Rede protegida compacta;

1.1.1.1. Rede protegida compacta — estrutura para chave faca/fusivel (com chaves);
1.1.1.1. Rede protegida compacta — espacador rede protegida compacta — condutor;
1.1.1.1. Rede protegida compacta — conexdo (cabo protegido)
1.1.1.1. Encabecar (cabo protegido);

1.1.1.1. Rede protegida compacta — tracionar/emcabecar (mensageiro);
1.1.1.1. Rede protegida compacta — flying tap;

1.1.1.1. Limpeza e manutencao das cabines de medicao;
1.1.1.1. Manutenc¢ao da subestagao;

1.1.1.1 Comissionamento de equipamentos.

1.1.1 Essa prestagdo de servigos compreende o fornecimento de equipes especializadas, supervisdo técnica e
administrativa, veiculos, equipamentos e ferramentas necessarias a execugdo dos mesmos.

1.1.1 Para execugdo de servigos em redes de distribuigao energizadas, faz-se necessario que os instaladores da(s)
equipe(s) estejam habilitados e portando todos os equipamentos de protegdo individuais e coletivos [EPI’s ¢ EPC’s]
necessarios para realizagdo do(s) servigo(s);

1.1.1.1. Na baixa tensio os servicos deverdo ser executados através do método ao contato com rede
desenergizada ou energizada.

L1.1.1. Na alta tensio os servicos deverdo ser executados somente com a utilizagdo de bastdes ou varas
telescopicas — método a distancia, para a alta tensdo energizada e método ao contato com a alta tensdo
desenergizada.

1.1.1 As normas aplicaveis devem estar em consondncia com o estabelecido pela concessionaria local, bem como
estabelecer os padrdes e os procedimentos a serem adotados na execugao dos referidos servigos, sem prejuizo das
normas nacionais ¢ internacionais que devem ser consultadas ¢ aplicadas de pleno conhecimento do profissional
competente.
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1.1.1 Todos os materiais necessarios a execucao dos servicos deverdo ser fornecidos pela CONTRATADA, bem
como a respectiva documentacao fiscal para transporte.
1.1.1 Serdo pagos pela CONTRATANTE somente materiais instalados e apos realizagdo de 100% do servigo
solicitado.
1.1.1 Fica estabelecido que a conclusdo de cada servigo implica no seu recebimento em absoluta ordem pela
CONTRATANTE e a devolucao todas das sobras dos materiais requisitados ou retirados das redes existentes.
1.1.1 Os servigos de manuteng@o podem ser definidos como o conjunto de atividades realizadas para garantir o bom
funcionamento de uma rede durante sua vida ttil. Dentro do escopo do presente Termo de Referéncia, as atividades
de manutencao a serem contratadas estdo classificadas em Preventiva e Corretiva.
I.1.1.1. A Manutenc¢ao Preventiva ¢ atividade rotineira, executada de acordo com um cronograma proposto
pela CONTRATADA e devidamente aprovado pela CONTRATANTE. Objetiva diagnosticar pontos potenciais de
defeito, avaliar cada situacdo irregular encontrada e propor solugdes.
1.1.1.1.1. Quando no decorrer da manutengao preventiva for constatado um ofensor potencial, ou irregularidade
que possa colocar a integridade da rede em risco imediato, a CONTRATADA devera propor uma inspegéo pontual a
CONTRATANTE para tomada de deciséo;
L1111 Devera ser percorrida a rede de distribuicdo aérea e subterranea, executando principalmente as
atividades descritas na Tabela 1. A empresa deve disponibilizar para as atividades de manutenc¢ao profissional
engenheiro eletricista, devidamente registrado no CREA-GO (Conselho de Engenharia e Agronomia do Estado de
Goias), bem como técnico de seguranca do trabalho, devidamente capacitado e habilitado;

Tabela 1 — Manuteng¢do preventiva (quantitativos anuais pagos em 12 parcelas mensais)

Atividade Inidade de | Quant | Valor Valor total
medida idade | unitario
1 Poda de arvore com remogédo Unid. 20 R$150,00 R$3.000,00
2 Desmatamento, aceiro, ro¢ada, corte de bambu e m? 4500 | R$10,00 R$45.000,00
arvores especiais com remogao
3 | Laudo SPDA Unid. 20 R$1.500,00 | R$30.000,00
4 | Inspegdo visual da rede, subestagdes e iluminagéo Unid. 18 R$100,00 R$1.800,00
publica
5 Limpeza e manutencdo geral das cabines de medigdo Unid. 1 R$1.000,00 | R$1.000,00
6 Identificac¢do de postes e as built da rede m? 3000 | R$20,00 R$60.000,00
7 | Manutengdo com limpeza e reaperto de quadros gerais | Unid. 32 R$500,00 R$16.000,00
de energia de baixa tensdo junto aos transformadores
8 Engenheiro eletricista com encargos complementares | horas 96 R$120,00 R$11.520,00
9 Técnico de seguranga do trabalho horas 96 R$75,00 R$7.200,00
Custo sem BDI R$159.520,00
BDI 25,84%
Custo total com BDI R$200.739,97
1.1.1.1.1. Segue a descri¢do detalhada das atividades constantes na Tabela 1
1.1.1.1.1.1.  Poda de arvore com remocao: Atividade especifica utilizada para podar parcialmente uma arvore,

independente do seu tamanho, inclusive com o transporte dos galhos. Esta sendo considerada nessa atividade: o
transporte de material e pessoal até o local da poda da arvore; posicionamento e retirada de turma do local da poda
da arvore; eliminagdo de galhos, ao longo de circuitos primarios e secundarios, priorizados de acordo com
orientacdo da CONTRATANTE;

1.1.1.1.1.1. Desmatamento, aceiro, rocada, corte de bambu e arvores especiais com remocao: Atividade
especifica utilizada para realizar desmatamento, aceiro, rogada, corte de bambu, arvores especiais e/ou derrubar
vegetacao diversificada de varios portes e tipos, tornando-se impraticavel a quantificagdo por tipo, com remocao e
transporte integral. Esta sendo considerada na execug@o do servigo: transporte de material e pessoal até o local dos
servigos; posicionamento ¢ retirada de turma de local dos servigos; desmatamento manual ou mecanizado de area
com vegetacdo diversificada de arvores, incluindo bambu, bananeiras, embatbas, sangdo do campo, cerca viva, etc.,
arbustos de varios portes, aceiro e/ou rogada e corte de bambu, que por sua natureza, torna impraticavel a
quantifica¢do de cada tipo; capinar de maneira manual ou mecanizada as vegetacdes diversas em torno de postes ou
em areas determinadas, com erradicagao total de rizomas, raizes, etc.; raio minimo de 1,5 m ao redor do poste; a
vegetacao remanescente nao pode passar de 10 (dez) centimetros do solo; retirada do remanescente imediatamente
de caminhos de acesso e de 25 metros dos postes;
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1.1.1.1.1.1. Laudo do SPDA: Atividade especifica que consiste na elaboragao e entrega do laudo técnico do
SPDA. Esta sendo considerada na execugao do servigo: preparacao e transporte de materiais € mao de obra para as
atividades, realizagdo das medigoes, emissdo de laudo;
1.1.1.1.1.1.  Inspecao visual da rede, subestacdes e iluminacao publica: Atividade especifica de inspegdo de
todas as redes, subestagdes e iluminacdo publica ja existentes e que vierem a ser implantadas, nos Campus
Riachuelo e Jatoba, verificando possiveis pontos de falha e sugestdo de medidas a serem adotadas;
1.1.1.1.1.1. Limpeza e manutenc¢ao geral das cabines de medicéio: Atividade macro que consiste na limpeza da
cabine de subestagdo, verificacdo ¢ manutengao dos componentes e equipamentos da subestacdo. Esta sendo
considerado na atividade: limpeza da subestagao; verificagdo do isolamento dos componentes; verificagdo dos
barramentos; instalacdo, retirada, substituicdo ou reinstalacao de componentes e equipamentos quando necessario;
1.1.1.1.1.1. Identificacio de postes e as built da rede: Atividade especifica de identificagdo de postes e
confeccdo de as built da rede;
1.1.1.1.1.1. Manutencio, com limpeza e reaperto de quadros gerais de baixa tensdo junto aos
transformadores: Atividade macro que consiste na verificagao dos transformadores ¢ equipamentos periféricos da
subestacdo. Esta sendo considerado na atividade: a analise do dleo do transformador; limpeza geral; monitoramento
¢ analise do nivel de tensdo do transformador; verificagdo e substituigdo de para-raios; verificagdo de barramentos ¢
conexdes; verificagdo da condi¢do geral do abrigo; testes nos transformadores de potencial e de corrente; verificagao
da condigao dos nobreaks; medi¢ao de malha de aterramento; ajuste do tap do transformador;
1.1.1.1.1.1. Engenheiro eletricista com encargos complementares: Considera-se o acompanhamento de
engenheiro eletricista em todas as atividades descritas anteriormente;
1.1.1.1.1.1.  Técnico de seguranca do trabalho: Considera-se o acompanhamento de técnico de seguranga do
trabalho em todas as atividades descritas anteriormente.
L1.1.1.1. Devera ser elaborado relatorio fotografico, assinado pelo engenheiro eletricista responsavel técnico,
acompanhado de um resumo das atividades realizadas durante o més e encaminhado ao SEINFRA/UF]J;
1.1.1.1.1. O SEINFRA/UFJ podera solicitar alteracao na frequéncia das manutencdes preventivas em fungao
das caracteristicas especificas da rede de distribui¢@o, dos equipamentos que a compdem ou devido a situagdes de
risco. Caso o SEINFRA/UF]J verifique que as periodiciades nao sdo adequadas, as partes deverdo acordar novas
periodicidades de modo a atender o nivel de qualidade necessario para o funcionamento da rede de distribui¢ao
elétrica;
1.1.1.1.1. Durante os servigos de manutengdo preventiva, sempre que possivel e necessario, estabelecer contato
com drgdos competentes e com terceiros, coletando informagdes sobre eventos que possam causar risco a rede de
distribuigdo elétrica da UFJ, de forma a minimizar os defeitos ocasionados por obras ou por atos de vandalismo.
L1.1.1. A Manutencao Corretiva consiste na realizagao de correcoes, com a finalidade de reestabelecer o
sistema de distribuicdo de energia elétrica;
1.1.1.1.1. As atividades emergenciais sdo executadas em regime de urgéncia, em decorréncia de problemas de
funcionamento ou de interrupgdes nos servigos prestados;
1.1.1.1.1. As atividades de manutengdo emergencial deverao ser concluidas dentro dos prazos maximos
estabelecidos na tabela 2;

Tabela 2 — Tempo maximo para recuperagdo da rede

Tempo de atendimento fisico

Tempo maximo de recuperagéo

Falta de energia

3 horas

Demais servigos emergenciais

5 horas

1.1.1.1.1.

quando e no quantitativo utilizados;
Tabela 3 — Manutengao corretiva (quantitativos anuais pa,

A tabela 3 indica os itens previstos que poderdo ser utilizados anualmente, sendo pagos apenas

os apenas quando utilizado)

Item Uni | Quant | Valor Valor Total
dad | idade | Unitario
e
1 ABRACADEIRA DE ACO 4” COM PARAFUSO 10 | Unid. | R$70,00 R$700,00
2 ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARACAO DE 100 | Unid. | R$0,56 R$56,00
CABOS, COMPRIMENTO DE *230*X*7,6* MM
3 ADAPTAR / ALTERAR / CORRIGIR UNIDADE DE 120 | Unid. | R$500,00 R$60.000,00
ILUMINACAO PUBLICA
4 ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUICAO, CABO 50 | Unid. | R$4,00 R$200,00
CAA/CA
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5 | ALCA, PREFORMADA, ESTAIL, CORDOALHA HS, 3/16 | 50 | Unid. | R$8,00 RS400,00
POL

6 | ALUGUEL DE TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, 1 Unid. | R$1.000,00 | R$1.000,00
TRIFASICO, 112,5KVA, 13800/12000-380/220V

7 | ALUGUEL DE TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, 1 Unid. | R$1.250,00 | R$1.250,00
TRIFASICO, 150KVA, 13800-12000-380/220V

8 | ALUGUEL DE TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, 1 Unid. | R$1.500,00 | R$1.500,00
TRIFASICO, 225KVA, 13800/12000-380/220V

9 | ALUGUEL DE TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, 1 Unid. | R$1.750,00 | R$1.750,00
TRIFASICO, 300KVA, 13800/12000-380/220V

10 | ALUGUEL DE TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, 1 Unid. | R$2.000,00 | R$2.000,00
TRIFASICO, 500KVA, 13800/12000-380/220V

11 [ ARAME ACO GALVANIZADO, NR 12BWG(2,76 MM) | 10 | KG | R$30,00 R$300,00

12 | ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, |5 | Unid. | R$200,00 | R$1.000,00
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16”, COM 2
ESTRIBOS, E 2 ISOLADORES

13 | ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, | 5 | Unid. | R$220,00 | R$1.100,00
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16”, COM 3
ESTRIBOS, E 3 ISOLADORES

14 | ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, |5 | Unid. | R$270,00 | R$1.350,00
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16”, COM 4
ESTRIBOS, E 4 ISOLADORES

15 | ARMACAO, SECUNDARIA, ACO CARBONO, 5 | Unid. | R$50,00 R$250,00
ZINCADA A QUENTE | ESTRIBO

16 | ARO COM TAMPA ARTICULADA, FERRO FUNDIDO | 5 | Unid. | R$600,00 | R$3.000,00
PARA CAIXA CP3, COM DISPOSITIVO PARA
TRAVAMENTO, COM INSCRICAO ENERGIA, ALTA
TENSAO

17 | ARRUELA ACO DE PRESSAO 3/16” 20 | Unid. | R$0.55 R$11,00

18 | ARRUELA ACO DE PRESSAO 3/8” 20 | Unid. | R$0,60 R$12,00

19 [ ARRUELA ALUMINIO 4” 20 | Unid. | R$20,00 R$400,00

20 | ARRUELA DE ALUMINIO 2 %4” 100 | Unid. | R$10,00 R$1.000,00

21 | ARRUELA LATAO LISA 3/16” 100 | Unid. | R$2,30 R$230,00

22 | ARRUELA LISA 3/8” 100 | Unid. | R$0,50 R$50,00

23 | ARRUELA M16 20 | Unid. | R$1,60 R$32,00

24 | ARRUELA, QUADRADA, ACO CARBONO, ZINCADO A | 20 | Unid. | R$10,00 R$200,00
QUENTE, 3X38MM, FURO 18MM

25 | BARRA DE COBRE 30X5MM (1.1/4”X3/16”) 5 | M R$1.000,00 | R$5.000,00

26 | BARRA DE COBRE 50X6MM (27X 1/4”) 5 | M R$1.500,00 | R$7.500,00

27 | BARRA ROSCADA 3/8”, IMT 10 | Unid. | R$40,00 R$400,00

28 | BARRA DE COBRE P/ BEP 300X50X10MM 5 | Unid. [ R$600,00 [ R$3.000,00

29 | BASE CONCRETADA PARA POSTE CIRCULAR 10 | Unid. | R$1.000,00 | R$10.000,00

30 | BRACO “C”, ACO GALVANIZADO 5 [ Unid. [ R$240,00 [ R$1.200,00

31 | BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA, COMPRIMENTO 10 | Unid. | R$300,00 | R$3.000,00
2000MM, DEXT 17, GALVANIZADO A FOGO

32 | BRACO P/ LUMINARIA PUBLICA, COMPRIMENTO 10 | Unid. | R$500,00 | R$5.000,00
2000MM, DEXT 2”, GALVANIZADO A FOGO

33 | BRACO ISOLANTE, ANTI-BALANCO, PARA REDE 10 | Unid. | R$100,00 | R$1.000,00
COMPACTA, 15KV

34 | BRACO, REDE COMPACTA, TIPO L, COM PRENSA- 10 | Unid. | R$250,00 | R$2.500,00
CABO MONTADO

35 | BUCHA ALUMINIO 4” 10 | Unid. | R$30,00 R$300,00

36 | BUCHA DE ACABAMENTO 2 15” 10 | Unid. | R$10,00 R$100,00

37 | CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 10 | Unid. | R$60,00 R$600,00

ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO, EM LIGA DE
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ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI CORROSIVO,
COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS,
DE 4”

38 | CABO COBRE ISOLADO 06/1 KV, 10MM?2 500 | M R$18,00 R$9.000,00

39 | CABO COBRE ISOLADO 90°C 0,6/1 KV, 25MM2 500 | M R$50,00 R$25.000,00

40 | CABO COBRE ISOLADO 90°C 0,6/1 KV, 50MM?2 500 | M R$100,00 R$50.000,00

41 | CABO COBRE NU 16MM2 200 | M R$60,00 R$12.000,00

42 | CABO DE ACO GALVANIZADO, DIAMETRO 9,53MM 100 | M R$30,00 R$3.000,00
(3/8”), COM ALMA DE FIBRA 6X25 F

43 | CABO DE COBRE NU 50MM2 100 | M R$120,00 R$12.000,00

44 | CABO ELETRICO ISOLADO, MULTIPLEX, DUPLEX, 500 | M R$9,00 R$4.500,00
AL, 1X1X16MM2, 0,6/1KV (XLPE)

45 | CABO ELETRICO ISOLADO, MULTIPLEX, TRIPLEX, 500 | M R$18,00 R$9.000,00
ALUMINIO, 35MM2, 0,6/1KV (XLPE)

46 | CABO ELETRICO, ISOLADO, COBRE, 0,6/1KV, 800 | M R$8,00 R$6.400,00
2,5MM2, BWF, AZUL

47 | CABO, COBRE, UNIPOLAR, 35MM2, TENSAO 12/20KV, | 240 | M R$100,00 R$24.000,00
ENCORDOAMENTO CLASSE 2, BLINDADO, ISOLADO
EM EPR/XLPE, BLOQUEADOS CONTRA A
PENETRACAO DE UMIDADE

48 | CABO, COBRE, UNIPOLAR, 70MM2, TENSAO 12/20KV, | 240 | M R$130,00 R$31.200,00
ENCORDOAMENTO CLASSE 2, BLINDADO, ISOLADO
EM EPR/XLPE, BLOQUEADOS CONTRA A
PENETRACAO DE UMIDADE

49 | CABO, ELETRICO, COBERTO, ALUMINIO, XLPE, 500 | M R$100,00 R$50.000,00
13,8KV, 35MM2

50 | CABO, ELETRICO, COBERTO, ALUMINIO, XLPE, 500 | M R$120,00 R$60.000,00
13,8KV, 50MM2

51 | CABO, ELETRICO, ISOLADO, COBRE, 0,6/1KV, 800 | M R$6,00 R$4.800,00
2,5MM2, BWF, PRETA

52 | CABO, ELETRICO, ISOLADO, MULTIPLEX, 300 | M R$90,08 R$27.024,00
QUADRUPLEX ALUMINIO, 70MM2, 0,6/1KV (XLPE)

53 | CABO, ELETRICO, ISOLADO, MULTIPLEXADO, 300 | M R$20,00 R$6.000,00
QUADRUPLEX, AL. 35MM2, 0,6/1KV (XLPE)

54 | CABO, ELETRICO, NU, ALUMINIO, CA, 1/0AWG, IRIS | 200 | KG R$44,00 R$8.800,00

55 | CABO, ELETRICO, NU, ALUMINIO, CA, 2AWG, IRIS 200 | KG R$33,00 R$6.600,00

56 | CABO, ELETRICO, NU, COBRE, 25MM2, 7 FIOS, MEIO | 100 | M R$100,00 R$10.000,00
DURO

57 | CAIXA DE ATERRAMENTO 250X250X250MM 10 | Unid. | R$50,00 R$500,00

58 | CAIXA DE PASSAGEM CONCRETO 80X80X110CM, 6 Unid. | R$1.000,00 | R$6.000,00
FUNDO BRITA (10CM) COM TAMPA

59 | CAIXA DE PASSAGEM EM CONCRETO, REDES 6 Unid. | R$1.000,00 | R$6.000,00
SUBTERRANEA, TIPO CP3, FUNDO BRITA (10CM),
S/TAMPA

60 | CAIXA DE PROTECAO GERAL 820X750X266MM CELG | 6 Unid. | R$500,00 R$3.000,00

61 | CAIXA PARA DISJUNTOR ATE 175A, 580X500X216MM | 6 Unid. | R$750,00 R$4.500,00
PADRAO CELG

62 | CANTONEIRA, ABAS IGUAIS, ACO, ZINCADO A 10 |[M R$100,00 R$1.000,00
QUENTE, 2” X 3/8” (L X E), 6,9KG/M

63 | CAPA, PROTECAO CONECTOR CUNHA, 15KV, 10 | Unid. | R$100,00 R$1.000,00
GRANDE 166X100X50MM

64 | CARTUCHO, FERRAMENTA, FIXACAO, CONECTOR 10 | Unid. | R$10,00 R$100,00
TIPO CUNHA, 18X69MM AZUL

65 | CARTUCHO, FERRAMENTA, FIXACAO, CONECTOR 10 | Unid. | R$10,00 R$100,00
TIPO CUNHA, 18X69MM VERMELHO

66 | CHAVE,, FACA DISTRIB, 13,8KV, UNIPOLAR, 630A, 3 Unid. | R$4.500,00 | R$13.500,00
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HI, EXTERNO, S/SUPORTE

67 | CHAVE, FUSIVEL, DISTRIBUICAO, 15KV, 100A, 2KA, | 3 Unid. | R$750,00 R$2.250,00
COM SUPORTE

68 | CINTA CIRCULAR 210MM ACO GALV. FOGO 10 | Unid. | R$200,00 R$2.000,00

69 | CINTA CIRCULAR 220MM ACO GALV. FOGO 10 | Unid. | R$250,00 R$2.500,00

70 | CINTA CIRCULAR 230MM ACO GALV. FOGO 10 | Unid. | R$300,00 R$3.000,00

71 | CINTA, POSTE, SECAO CIRCULAR, ACO, ZINCADO A | 10 | Unid. | R$100,00 R$1.000,00
QUENTE, 150MM

72 | CINTA, POSTE, SECAO CIRCULAR, ACO, ZINCADO A | 10 | Unid. | R$150,00 R$1.500,00
QUENTE, 190MM

73 | CONECTOR PARALELO UNIVERSAL, CB 10-1/0 AWG | 10 | Unid. | R$15,00 R$150,00

74 | CONECTOR TIPO SAPATA 16MM2 10 | Unid. | R$20,00 R$200,00

75 | CONECTOR TIPO SAPATA 50MM2 10 | Unid. | R$40,00 R$400,00

76 | CONECTOR TIPO SAPATA 6 A 10MM2 10 | Unid. | R$15,00 R$150,00

77 | CONECTOR TIPO SAPATA 95 A 120MM2 10 | Unid. | R$100,00 R$1.000,00

78 | CONECTOR, DERIVACAO A COMPRESSAO, 50 | Unid. | R$100,00 R$5.000,00
FORMATO H, AL. EXTRUDADO, CABO-CABO, LINHA
25-70 MM2, DERIV 25-70MM2

79 | CONECTOR, DERIVACAO, CUNHA, AL, CABO-CABO, | 50 | Unid. | R$60,00 R$3.000,00
LINHA CAA/CA 2 AWG

80 | CONECTOR, DERIVACAO, CUNHA, ALUMINIO, 50 | Unid. | R$120,00 R$6.000,00
CABO-CABO, LINHA 150MM2, DERIVACAO 50MM2

81 | CONECTOR, DERIVACAO, CUNHA, ALUMINIO, 50 | Unid. | R$70,00 R$3.500,00
CABO-CABO, LINHA CAA 2/0 AWG, DERIV CAA 4
AWG, SERIE AZUL

82 | CONECTOR, DERIVACAO, CUNHA, ALUMINIO, 50 | Unid. | R$70,00 R$3.500,00
CABO-CABO, LINHA 150MM2, DERIVACAO 150MM2

83 | CONECTOR, DERIVACAO, CUNHA, ALUMINIO, 50 | Unid. | R$100,00 R$5.000,00
CABO-CABO, LINHA CAA 1/0 AWG, DERIV CAA 1/0
AWG, SERIE AZUL

84 | CONECTOR, DERIVACAO, CUNHA, COBRE, 50 | Unid. | R$50,00 R$2.500,00
ESTANHO, CABO-CABO, LINHA 16-35MM2, DERIV.
10-16MM2, TIPO II, VERDE

85 | CONECTOR, DERIVACAO, CUNHA, COBRE, 50 | Unid. | R$75,00 R$3.750,00
ESTANHO, CABO-CABO, LINHA 35-70MM2, DERIV 16-
35MM2, TIPO VII, BRACA/VERM

86 | CONECTOR, ESTRIBO, CUNHA, ALUMINIO, LONGO 50 | Unid. | R$100,00 R$5.000,00
RETO VERT, CABO COBERTO, 70-120MM2, ESTRIBO
6.35MM(2AWG)

87 | CONECTOR, ESTRIBO, CUNHA, AL., LONGO RETO 50 | Unid. | R$100,00 R$5.000,00
VERT., CABO COBERTO, 16-70MM2,6-35MM2

88 | CONECTOR, PERFURACAO, POLIMERICO, LINHA 10- | 50 | Unid. | R$30,00 R$1.500,00
95MM?2 DERIV. 1,5-10MM2

89 | CONECTOR, PERFURACAO, POLIMERICO, RD AEREA | 50 | Unid. | R$60,00 R$3.000,00
BT, LINHA 25-150MM2, DERIV 25-150MM2

90 | CONECTOR, TERMINAL A COMPRESSAO, COBRE 50 | Unid. | R$10,00 R$500,00
ESTANHADO, 50MM2, 1 FURO, 14MM

91 | CRUZETA, ACO GALVANIZADO, CANTONEIRA, 5 Unid. | R$1.000,00 | R$5.000,00
6X75X2400MM

92 | CRUZETA, ACO GALVANIZADO, PERFIL L, 5 Unid. | R$800,00 R$4.000,00
6X63X88X1500

93 | CRUZETA, POLIMERICA, 2400MM, RETANGULAR, 5 Unid. | R$500,00 R$2.500,00
112,5X90MM

94 | CRUZETA, MADEIRA, LEI 2400MM, 112,5X90MM 5 Unid. | R$500,00 R$2.500,00

95 | CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 5 Unid. | R$10,00 R$50,00

ROSCAVEL, DE 1 %27, PARA ELETRODUTO
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96 | CURVA 90 GRAUS, PARA ELETRODUTO, EM ACO 10 | Unid. | R$750,00 R$7.500,00
GALVANIZADO ELETROLITICO, DIAMETRO DE
100MM (4”)
98 | DISTUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125A, 1 Unid. | R$750,00 R$750,00
CAIXA MOLDADA
99 | DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 3X350 2 Unid. | R$2.000,00 | R$4.000,00
A/ICC — 25KA, CAIXA MOLDADA
10 | DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 2 Unid. | R$8.000,00 | R$16.000,00
0 | 600A/600V, TIPO LXD/ICC — 40KA
10 | DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 2 Unid. | R$10.000,0 | R$20.000,00
1 800A/600V, TIPO LMXD 0
10 | DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 3 Unid. | R$30,00 R$90,00
2 | 32A
10 | DPS — PARA-RAIO, DESCARGA MINIMA 45KA, 280V, | 8 Unid. | R$100,00 R$800,00
3 SISTEMA 380/220V
10 | DUTO, CORRUGADO, FLEXIVEL, POLIETILENO DE 100 | M R$10,00 R$1.000,00
4 | ALTA DENSIDADE, 2”, PARA CABEAMENTO
SUBTERRANEO (NBR 15715)
10 | DUTO, CORRUGADO, FLEXIVEL, POLIETILENO DE 100 | M R$16,00 R$1.600,00
5 | ALTA DENSIDADE, 3”, PARA CABEAMENTO
SUBTERRANEO (NBR 15715)
10 | DUTO, CORRUGADO, FLEXIVEL, POLIETILENO DE 100 | M R$22,00 R$2.200,00
6 | ALTA DENSIDADE, 4”, PARA CABEAMENTO
SUBTERRANEO (NBR 15715)
10 | ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1.12” | 5 M R$20,00 R$100,00
7
10 | ELETRODUTO EM ACO GALVANIZADO A FOGO 60 | M R$250,00 R$15.000,00
8 | DIAMETRO 4” — PESADO
10 | ELO FUSIVEL, DISTRIBUICAO, 15KV, TIPO BOTAO, 12 | Unid. | R$20,00 R$240,00
9 10A, TIPO K
11 | ELO FUSIVEL, DISTRIBUICAO, 15KV, TIPO BOTAO, 12 | Unid. | R$25,00 R$300,00
0 15A, TIPO K
11 | ELO FUSIVEL, DISTRIBUICAO, 15KV, TIPO BOTAO, 12 | Unid. | R$20,00 R$240,00
1 5A, TIPO H
11 | ELO FUSIVEL, DISTRIBUICAO, 15KV, TIPO BOTAO, 12 | Unid. | R$25,00 R$300,00
2 | 6A, TIPOH
11 | ELO FUSIVEL, DISTRIBUICAO, 15KV, TIPO BOTAO, 12 | Unid. | R$30,00 R$360,00
3 8A, TIPO K
11 | ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS 944 | horas | R$120,00 R$113.280,00
4 | COMPLEMENTARES
11 | ESPACADOR, FASES RD COMPACTA, LOSANGULAR, | 10 | Unid. | R$60,00 R$600,00
5 15KV
11 | ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO, 40 | Unid. | R$60,00 R$2.400,00
6 APLICACAO MANUAL — 500ML
11 | ESTRIBO, PARA REDE COMPACTA 15KV 15 | Unid. | R$20,00 R$300,00
.
11 | FIO, ALUMINIO COBERTO PARA AMARRACAO, 100 | M R$20,00 R$2.000,00
8 10MM2, XLPE COR PRETA OU CINZA
11 | FITA ISOLANTE, ELETRICA, ADESIVA, AUTO FUSAO, | 100 | Unid. | R$15,00 R$1.500,00
9 | LARGURA, 19MM, 10M
12 | FITA, ISOLANTE, ELETRICA, ADESIVA, PLASTICA, 100 | Unid. | R$20,00 R$2.000,00
0 | LARGURA, 19MM, COMP 20M, PRETA
12 | GANCHO-OLHAL, ACO, ZINCADO A QUENTE, 12 | Unid. | R$60,00 R$720,00
1 5000DAN
12 | GRAMPO DE ANCORAGEM POLIMERICO 12 | Unid. | R$100,00 R$1.200,00
2

Pagina 12 | 44

Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Lei n° 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovacédo
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Atualizagdo: NOV/2024




GRAMPO LINHA VIVA DE LATAO ESTANHADO,
DIAMETRO DO CONDUTOR PRINCIPAL DE 10 A
120MM2, DIAMETRO DA DERIVACAO DE 10 A
70MM2

12

Unid.

R$200,00

R$2.400,00

12

GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE
ATERRAMENTO DE ATE 5/8”

20

Unid.

R$40,00

R$800,00

12

GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA
DE CARGA 6200KG, MOMENTO MAXIMO DE CARGA
11,7TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 9,70M,
INCLUSIVE CAMINHAO TOCO PBT 16.000KG,
POTENCIA DE 189CV — CHP DIURNO. AF 06/2014

200

horas

R$500,00

R$100.000,00

12

HASTE COPPERWELD 5/8” X 3,00 M C/CONECTOR

12

Unid.

R$100,00

R$1.200,00

12

HASTE DE ATER. TIPO COOPERWELD 3.00M X 5/8”

30

Unid.

R$100,00

R$3.000,00

12

HASTE, ATERRAMENTO, CANTONEIRA, ACO
CARBONO, ZINCADO A QUENTE, 5MM, 25X25MM,
COMP. 2400MM

30

Unid.

R$200,00

R$6.000,00

13

ISOLADOR EPOXI 40X30MMX1/4”

100

Unid.

R$50,00

R$5.000,00

13

ISOLADOR POLIMERICO DE ANCORAGEM

12

Unid.

R$120,00

R$1.440,00

13

ISOLADOR ROLDANA PORCELANA P/ Al 76X79MM

30

Unid.

R$30,00

R$900,00

13

ISOLADOR, TIPO PINO MONOCORPO, POLIMERICO,
13,8KV, DIAM 140MM, ALT 135MM, ROSCA 25MM

10

Unid.

R$150,00

R$1.500,00

13

LACO PREFORMADO DE DISTRIBUICAO

500

Unid.

R$10,00

R$5.000,00

13

LAMPADA, VAPOR DE SODIO, ALTA PRESSAO,
250W, 220V, ROSCA E - 40

50

Unid.

R$120,00

R$6.000,00

13

LAMPADA, VAPOR DE SODIO, ALTA PRESSAO, 70W,
220V, ROSCA E — 27

50

Unid.

R$80,00

R$4.000,00

13

LUMINARIA FECHADA, ALUMINIO INJETADO,
BULBO TUBULAR CRISTALINO, VAPOR DE SODIO
250W, SOQUETE REFORCADO E — 40, ENCAIXE LISO
PARA FIXACAO DO BRACO DE 60MM, PESCOCO
COM LIGA DE ALUMINIO FUNDIDO, TAMPA
BASCULANTE E REMOVIVEL, CABOS CONDUTORES
INTERNOS COM ISOLAMENTO DE SILICONE OU PVC
E ANTI-CHAMA E CONECTORES APROPRIADOS NAS
EXTREMIDADES E ALOJAMENTO PARA
INSTALACAO DOS ACESSORIOS (BASE PARA RELE,
REATOR, IGNITOR E CAPACITOR DE PARTIDA)

15

Unid.

R$1.000,00

R$15.000,00

LUMINARIA FECHADA, ALUMINIO INJETADO,
BULBO TUBULAR CRISTALINO, VAPOR DE SODIO
70W, SOQUETE REFORCADO E — 27, ENCAIXE LISO
PARA FIXACAO DO BRACO DE 48MM, PESCOCO
COM LIGA DE ALUMINIO FUNDIDO, TAMPA
BASCULANTE E REMOVIVEL, CABOS CONDUTORES
INTERNOS COM ISOLAMENTO DE SILICONE OU PVC
E ANTI-CHAMA E CONECTORES APROPRIADOS NAS
EXTREMIDADES E, ALOJAMENTO PARA
INSTALACAO DOS ACESSORIOS (BASE PARA RELE,
REATOR, IGNITOR E CAPACITOR DE PARTIDA)

15

Unid.

R$850,00

R$12.750,00

LUVA, ELETRODUTO, METALICA, ACO CARBONO,
ZINCADO A QUENTE, 4 POLEGADAS

20

Unid.

R$70,00

R$1.400,00

Pagina 13 | 44

Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Lei n° 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovacédo
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Atualizagdo: NOV/2024




14 | MANILHA-SAPATILHA EM ACO GALVANIZADO 9 Unid. | R$30,00 R$270,00
2
14 | MAO FRANCESA, PLANA (NORMAL), ACO 10 | Unid. | R$100,00 R$1.000,00
4 | CARBONO, ZINCADO A FOGO, COMP 726 MM
14 | MUFLA TERMINAL PRIMARIA UNIPOLAR USO 6 cJ R$600,00 R$3.600,00
6 | INTERNO PARA CABO 35/70MM2 ISOLACAO 8,7/15KV

EM EPR — BORRACHA DE SILICONE
14 | MURETA MEDICAO ALVEN. 1 % V.(35CM) 10 | m? R$650,00 R$6.500,00
7 | REBOC.C/PINTURA ACRIL. E LAJE CONC. 20MPA

MALHA 8.0MM CADA 10CM REVEST.C/ARGAMACA

1:3 C/ IMPERMEABILIZANTE
14 | OLHAL, PARA PARAFUSO, ACO FORJADO, ZINCADO | 100 | Unid. | R$80,00 R$8.000,00
8 | A QUENTE, 5000DAN.
14 | PARA-RAIOS, DISTRIBUICAO, SEM 6 Unid. | R$500,00 R$3.000,00
9 | CENTELHADORES, POLIMERICO, 5KA
15 | PARAFUSO CABECA ABAULADA, M16 X 70MM 100 | Unid. | R$10,00 R$1.000,00
0
15 | PARAFUSO LATAO 1.1/2X3/8” 100 | Unid. | R$10,00 R$1.000,00
1
15 | PARAFUSO LATAO 17X3/16” 100 | Unid. | R$5,00 R$500,00
2
15 | PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, 100 | Unid. | R$15,00 R$1.500,00
3 | COMPRIMENTO = 125MM, DIAMETRO = 16MM,

ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA
15 | PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, 100 | Unid. | R$20,00 R$2.000,00
4 | COMPRIMENTO = 200M, DIAMETRO = 16MM, ROSCA

MAQUINA, CABECA QUADRADA
15 | PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, 100 | Unid. | R$40,00 R$4.000,00
5 | COMPRIMENTO = 250MM, DIAMETRO = 16MM,

ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA
15 | PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, 100 | Unid. | R$50,00 R$5.000,00
6 | COMPRIMENTO = 300M, DIAMETRO = 16MM, ROSCA

MAQUINA, CABECA QUADRADA
15 | PARAFUSO M16X125 100 | Unid. | R$15,00 R$1.500,00
;
15 | PARAFUSO M16X45 100 | Unid. | R$10,00 R$1.000,00
8
15 | PARAFUSO M16X75 100 | Unid. | R$12,50 R$1.250,00
9
16 | PARAFUSO, CABECA ABAULADA, ACO CARBONO, 100 | Unid. | R$20,00 R$2.000,00
0 | ZINCADO A QUENTE, M16X150X75MM
16 | PARAFUSO, CABECA ABAULADA, ACO CARBONO, 100 | Unid. | R$10,00 R$1.000,00
1 | ZINCADO A QUENTE, M16X70X38MM C/ PORCA
16 | PARAFUSO, CABECA ABAULADA, ACO CARBONO, 100 | Unid. | R$20,00 R$2.000,00
2 | ZINCADO A QUENTEM 16X45X38MM
16 | PARAFUSO, DUPLO, ACO CARBONO, ZINCADO A 100 | Unid. | R$30,00 R$3.000,00
3 | QUENTE, M16, COMP 350MM, ROSCAS 150MM
16 | PARAFUSO, DUPLO, ACO CARBONO, ZINCADO A 100 | Unid. | R$40,00 R$4.000,00
4 | QUENTE, M16, COMP 400MM, ROSCAS 175MM
16 | PARAFUSO, DUPLO, ACO GALV. 450MM, M16X2, 100 | Unid. | R$50,00 R$5.000,00
5 | ROSCA 200MM, 4 PORCAS. ZINCADO A QUENTE.
16 | PINO, ISOLADOR, PARA CRUZETA DE 30 | Unid. | R$25,00 R$750,00
6 | MADEIRA/ACO, CLASSE 15KV, ROSCA 25MM
16 | PLACA, CONCRETO, ESTAIL 100X200MM, 1000MM, 20 | Unid. | R$100,00 R$2.000,00
7 | FURO CENTRAL
16 | PORCA LATAO 3/16” 200 | Unid. | R$1,00 R$200,00
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9
17 | PORCA LATAO 3/8” 200 | Unid. | R$1,10 R$220,00
0
17 | PORCA M16 200 | Unid. | R$6,00 R$1.200,00
1
17 | PORCA OLHAL EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO | 100 | Unid. | R$60,00 R$6.000,00
2 | NOMINAL DE 16MM
17 | PORCA OLHAL EM ACO GALVANIZADO, 100 | Unid. | R$80,00 R$8.000,00
3 | ESPESSURA 16MM, ABERTURA 21MM
17 | PORCA ZINCADA 3/8” 200 | Unid. | R$20,00 R$4.000,00
17 | POSTE, CONCRETO, CIRCULAR, 9M, 300DAN 10 | Unid. | R$1.500,00 | R$15.000,00
5
17 | POSTE, CONCRETO, DUPLO T, 9M, 300DAN 2 Unid. | R$1.500,00 | R$3.000,00
6
17 | POSTE, CONCRETO, CIRCULAR, 10M, 125DAN 2 Unid. | R$2.000,00 | R$4.000,00
7
17 | POSTE, CONCRETO, CIRCULAR, 10M, 600DAN 2 Unid. | R$2.000,00 | R$4.000,00
8
17 | POSTE, CONCRETO, CIRCULAR, 11M, 300DAN 10 | Unid. | R$2.500,00 | R$25.000,00
9
18 | POSTE, CONCRETO, CIRCULAR, 11M, 600DAN 2 Unid. | R$2.500,00 | R$5.000,00
0
18 | POSTE, CONCRETO, DUPLO T, 10M, 300DAN 2 Unid. | R$2.000,00 | R$4.000,00
1
18 | POSTE, CONCRETO, DUPLO T, 9M, 200DAN 2 Unid. | R$1.500,00 | R$3.000,00
2
18 | POSTE, CONCRETO, DUPLO T, 12M, 300DAN 2 Unid. | R$3.000,00 | R$6.000,00
3
18 | POSTE/TRAFO — CAMINHAO MUCK 12 TON 40 | Horas | R$500,00 R$20.000,00
18 | PROTETOR, EQUIPAMENTO, PARA-RAIOS 10 | Unid. | R$250,00 R$2.500,00
5
18 | REATOR, LAMPADA VAPOR DE SODIO, ALTA 100 | Unid. | R$200,00 R$20.000,00
6 PRESSAO, 250W, 220V, A.F.P., MINIMO 0,92, INTERNO,
COM CAPACITOR E IGNITOR
18 | REATOR, LAMPADA VAPOR DE SODIO, ALTA 50 | Unid. | R$180,00 R$9.000,00
7 | PRESSAQ, 70W, 220V, A.F.P., MINIMO 0,92, INTERNO,
COM CAPACITOR E IGNITOR
18 | REFORMA DE TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, 1 Unid. | R$13.314,0 | R$13.314,00
8 | TRIFASICO, 112,5KVA, 13800/12000-380/220V 0
18 | REFORMA DE TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, 1 Unid. | R$15.774,0 | R$15.774,00
9 | TRIFASICO, 150KVA, 13800/12000-380/220V 0
19 | REFORMA DE TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, 1 Unid. | R$21.294,0 | R$21.294,00
0 | TRIFASICO, 225KVA, 13800/12000-380/220V 0
19 | REFORMA DE TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, 1 Unid. | R$25.374,0 | R$25.374,00
1 TRIFASICO, 300K VA, 13800/12000-380/220V 0
19 | REFORMA DE TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, 1 Unid. | R$35.934,0 | R$35.934,00
2 | TRIFASICO, 500KVA, 13800/12000-380/220V 0
19 | RELE, FOTOELETRICO, ILUMINACAO PUBLICA, 100 | Unid. | R$60,00 R$6.000,00
3 | COMANDO INDIVIDUAL, 220V, 5A, 1000W, TIPO N.A,
COM BASE, A SER FIXADO NO LUMINARIA
19 | RELE PARA CONEXAO ACESSANTE / REDE, 1 Unid. | R$23.000,0 | R$23.000,00
BIDIRECIONAL, MODELO PEXTRON URP 6100 OU 0
SIMILAR
19 | SAPATILHA, ACO CARBONO, ZINCADO A QUENTE, | 20 | Unid. | R$100,00 R$2.000,00

Pagina 15 | 44

Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia para Obras e Servigos, exceto TIC — Lei n° 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovacédo
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagao
Atualizagdo: NOV/2024




5 | DIAM. COLO 12MM

19 | SELA, CRUZETA, MADEIRA, ACO CARBONO, 10 | Unid. | R$30,00 R$300,00
ZINCADO A QUENTE

19 | SUPORTE, CHAVE FACA UNIPOLAR, 8X50X560 MM, 2 | 3 | Unid. | R$200,00 | R$600,00
PARAFUSOS M12X190

19 | SUPORTE, CHAVE FUSIVEL/PARA-RAIOS, 15KV, TIPO | 12 Unid. | R$200,00 R$2.400,00
Z, ACO CARBONO

19 | SUPORTE, TRANSFORMADOR, POSTE CIRCULAR 5 Unid. | R$200,00 R$1.000,00
20 | TAMPAO, DUTO PEAD, INTERNO, 100MM 10 Unid. | R$60,00 R$600,00
(2)0 TECNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO 944 | horas | R$75,00 R$70.800,00
;.O TERMINAL COMPRESSAO 70 MM2 20 Unid. | R$10,00 R$200,00
50 TERMINAL DE COMPRESSAO 10MM2 20 Unid. | R$3,00 R$60,00

;0 TERMINAL DE COMPRESSAO 120MM2 20 Unid. | R$15,00 R$300,00

4

20 | TERMINAL, ELETRODUTO CORRUGADO, ESPIRAL, 10 Unid. | R$500,00 R$5.000,00
5 PEAD, 100MM

20 | COLETA, TESTE E EMISSAO DE LAUDO DO OLEO DO | 17 Unid. | R$500,00 R$8.500,00
6 TRANSFORMADOR

20 | TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, TRIFASICO, 1 Unid. | R$26.290,0 | R$26.290,00
7 150KVA, 13800/12000-380/220V 0
20 | TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, TRIFASICO, 1 Unid. | R$35.490,0 | R$35.490,00
8 225KVA, 13800/12000-380/220V 0
20 | TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, TRIFASICO, 1 Unid. | R$35.490,0 | R$35.490,00
9 300KVA, 13800/12000-380/220V 0
21 TRANSFORMADOR, DISTRIBUICAO, TRIFASICO, 1 Unid. | R$59.890,0 | R$59.890,00
0 S500KVA, 13800/12000-380/220V 0
21 | TROCA DE OLEO DE TRANSFORMADOR 5 Unid. | R$3.000,00 | R$15.000,00
1
21 | UNIDUT 4” ACO 12 Unid. | R$50,00 R$600,00
2
21 | UNIDUT CONICO 2 ¥%” 12 Unid. | R$30,00 R$360,00
3
Custo sem BDI R$1.555.295,0
0
BDI 14,02%
Custo total com BDI R$1.773.347,3
6
1.1.1.1.1. Devem ser mantidas todas as caracteristicas da rede ap6s qualquer manutengao;
1.1.1.1.1. Todas as alteragdes feitas na rede em fungdo das manutengdes preventivas e corretivas deverio ser

atualizadas na documentacao de projeto/cadastro (atualizacdo do as built), e entregues a contratante a cada 6 meses,
ou quando solicitado pela contratante.

1.1.1 O tempo de atendimento de solicitagdo de reparo ¢ o tempo decorrido desde a primeira tentativa de contato da
CONTRATANTE com a CONTRATADA até o efetivo atendimento da chamada;

1.1.1.1. A CONTRATANTE podera realizar chamadas de teste, com a finalidade de checar o tempo de
atendimento para abertura de uma chamada de reparo ou manuteng@o. Tanto em solicitagdes reais, quanto em
chamadas de teste, o periodo de atendimento ndo podera ser, em hipotese alguma, superior a 15 (quinze) minutos.
1.1.1 O periodo de indisponibilidade € o periodo em que ¢ aberto o bilhete até o instante em que o servigo reclamado
retorna a normalidade, devidamente atestado pelo cliente ou pela CONTRATADA,;
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1111 Sao considerados impedimentos para atendimento, interrompendo assim a contagem do tempo
maximo de recuperacdo: intempéries, interferéncias de autoridades competentes, impossibilidade de agdo criada pela
concessionaria local ou fatos equivalentes;
1.1.1.1. Para obter descontos por conta de impedimentos, a CONTRATADA devera, por e-mail, apresentar
documento comprobatdrio do fato dentro de oito (8) horas;
1.1.1.1. A procedéncia dos fatos impeditivos sera analisada pela CONTRATANTE. Caso julgados
improcedentes, a CONTRATADA continuard sujeita as multas previstas neste instrumento.
1.1.1.1. Nio sio considerados impedimentos: a intervencdo da fauna (abelhas, marimbondos, animais
peconhentos), o periodo do dia (matutino, vespertino ou noturno), o status do dia (final de semana, feriado...), falta
de pessoal habilitado, falta de estoque, falha no transporte de material ou de pessoal, insuficiéncia de maquinas,
ferramentas e instrumento de teste, nem o fato de estar a CONTRATADA executando atividade de manutengao em
outro trecho da rede.

Local e horario da prestagdo dos servigos

55.1.  Os servigos serdo prestados no seguinte endereco: Campus Jatoba — Cidade Universitaria, BR 364, km 195,

n° 3800, CEP 75801-615 ¢ Campus Riachuelo, Rua Riachuelo, CP 03, CEP 75804-068;

55.2.  Os servigos serdo prestados no seguinte horario:

55.2.1 Preventivas: mensalmente em periodo matutino e vespertino, em datas acordadas

55.2.2 Corretivas: a qualquer momento, sempre que requisitado pela CONTRATANTE

Rotinas E em cumpridas

1.1.1.—Jxecugdo contratual observara as rotinas

1.1.1.1. As vistorias e manutengdes preventivas devem ser realizadas mensalmente, em datas e horarios
previamente acordados com a Administragio;

1.1.1.1. As manutengdes corretivas devem ser realizadas sempre que necessario, em datas e horarios

previamente acordados com a Administragdo, dentro dos prazos estabelecidos.

L1

Informagdes relevantes para o dimensionamento da proposta

57. A demanda do 6rgdo tem como base as seguintes caracteristicas:
1.1.1 Rede compacta de distribui¢ao em 13,8kV com 2,8km de extemsio total no Campus Jatoba;
1.1.1 Dezesseis (16) transformadores abaixadores de tensao no Campus Jatoba;
1.1.1 Um (1) transformador abaixador de tensdo com medi¢ao em baixa no Campus Riachuelo;
1.1.1 Uma (1) subestacao de medi¢do em 13,8kV no Campus Jatoba;
1.1.1 Cento e oitenta (180) pontos de iluminagao publica nos Campus Jatoba e Riachuelo.

Especificagio E; arantia do servico
58. O prazo de—edrantia contratual dos servicos ¢ aquele estabelecidoE.ei n°® 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Codigo de Defesa do Consumidor).
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Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa: É imprescindível que o Termo de Referência traga a descrição detalhada do uniforme a ser utilizado pelos empregados, inclusive quanto aos quantitativos necessários para a prestação do serviço, levando-se em consideração o padrão mantido pelo órgão e as condições climáticas da região no decorrer do ano. Caso se exija padrão de tecido ou material específico, também deve ser descrito em detalhes.
Sem tal detalhamento, inviabiliza-se a exigência de padrões mínimos pelo órgão contratante, seja na fase de aceitação da proposta, seja no decorrer da execução do contrato.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual do serviço ou bens empregados em sua execução, de forma complementar à garantia legal, o que pode ser feito mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item. 

Nota Explicativa 2: O bookmark do artigo 9º, inciso alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso.

Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa 1: Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das necessidades do órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O CATMAT disponibiliza especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental (CATMAT Sustentável).

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico ou em documento anexo ao TR, com as especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.


Procedimentos de transicéo e finaliza¢do d contrato

61. Os procedimentos de transi¢do e finalizagdo do do=<tato constituem-se das seguintes etapas:
1.1.1 Entrega de as built atualizado da rede compacta do Campus Jatoba com as respectivas subestagdes;
1.1.1 Devolugao das chaves porventura em posse da CONTRATADA.

63. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

64. O contrato devera ser executado fielmente per=d partes, de acordo com as clausulas avencadas ¢ as normas da Lei
n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou parcial.

64.1.  Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de execucdo sera

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstincias mediante simples apostila.

64.2.  As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse fim.

64.3. O 6rgdo ou entidade podera convocar o preposto da empresa para adogdo de providéncias que devam ser

cumpridas de imediato.

65. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 6rgao ou entidade podera convocar o representante da
empresa contratada para reunido inicial para apresentacdo do plano de fiscalizagdo, que contera informagdes acerca
das obrigagdes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagdo, das estratégias para execugdo do objeto, do plano
complementar de execuc¢do do Contratado, quando houver, do método de aferi¢do dos resultados e das sanc¢des
aplicaveis, dentre outros.

Preposto

65.1. ——ontratado designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagdo dos servigos,

indicando no instrumento os poderes ¢ deveres em relagdo a execugdo do objeto Contratado.

65.2. O Contratado fdeveraf-O [ndo necessitard] manter preposto da empresa no local da execugdo do objeto

65.3. O Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manuteng@o do preposto da

empresa, hipdtese em que o Contratado designara outro para o exercicio da atividade.

Rotinas de Fiscalizacdo

65.4. A execugdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos.

Fiscalizagdo Técnica

65.5. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condigdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragdo.

65.6. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias

relacionadas a execuc¢do do contrato, com a descri¢do do que for necessario para a regularizacio das faltas ou dos

defeitos observados.

65.7.  Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira notificagdes para a

corregdo da execugdo do contrato, determinando prazo para a corregao.

65.8. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdo que demandar decisdo

ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as medidas necessarias ¢ saneadoras, se for o

caso.

65.9.  No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucdo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicard o fato imediatamente ao gestor do contrato.

65.10. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou a prorrogacio contratual.

66. A fiscalizagdo da execugdo dos servigos abrange, ainda, as seguintes rotinas:

1.1.1.Conferéncia do servigo planejado e executado;

1.1.2.Conferéncia dos materiais utilizados ¢ Nota Fiscal emitida;
1.1.3.Conferéncia do servigo in loco;

1.1.4. Acompanhamento da execugdo dos servico;

1.1.5.Preenchimento o Instrumento de Medi¢ao dos Resultados (IMR); e
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: A opção do órgão ou entidade pela exigência de manutenção do preposto da empresa no local da execução do objeto deverá ser previamente justificada, considerando a natureza dos serviços prestados e os custos que essa opção acarreta.  Apesar da redação do art. 118 da Lei 14133/21, a empresa somente deve manter preposto no local da execução do contrato se houver essa opção pela Administração. Essa interpretação consta do §4º do art. 44 da IN SEGES/MP 5/2017.

Nota Explicativa 2: Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade competente do setor de licitações, o prazo inicial da prestação de serviços ou das suas etapas poderão sofrer alterações, desde que requerido pelo contratado antes da data prevista para o início dos serviços ou das respectivas etapas, cumpridas as formalidades exigidas pela legislação.

Nota Explicativa 3: Na análise do pedido de que trata o item anterior, a Administração deverá observar se o seu acolhimento não viola as regras do ato convocatório, a isonomia, o interesse público ou qualidade da execução do objeto, devendo ficar registrado que os pagamentos serão realizados em conformidade com a efetiva prestação dos serviços.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Embora a Instrução Normativa SEGES/ME Nº 98/2022 tenha autorizado a aplicação da IN 05/2017, no que couber, é certo que a edição do Decreto nº 11.246/2022 regulamentou o tema sem distinção quanto ao tipo de contratação, devendo a regra do TR se compatibilizar aos limites do referido Decreto.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Caso exigido, o Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. Deve a Administração especificar essas exigências.


1.1.6. Ateste do servigo realizado.
66.1. A fiscalizacdo de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigdes técnicas, vicios redibitorios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implica corresponsabilidade do
Contratante ou de seus agentes, gestores ¢ fiscais, de conformidade.

66.2.  As disposicdes previstas neste Termo de Referéncia ndo excluem o disposto no Anexo VIII da Instrugéo
Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente a contratagdo, por forga da Instrugdo Normativa
Seges/ME n° 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalizacdo Administrativa
78.1. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutengao das condi¢des de habilitacdo da contratada,
acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacdo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso necessario.
78.2.  Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuara
tempestivamente na solu¢ao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias cabiveis,
quando ultrapassar a sua competéncia.
79. Além do disposto acima, a fiscalizagdo contratual obedecera as seguintes rotinas:

LII[..]
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Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa: As disposições a seguir decorrem das regras e procedimentos para a possibilidade de compensação de jornada nos contratos de prestação de serviços contínuos, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, dispostos no Decreto nº 12.174, de 2024, e na Instrução Normativa Seges/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024.
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A Administração não pode obrigar o empregado a fornecer a quitação do art. 507-B da CLT, de modo que a obrigação em questão é para que a empresa envide esforços nesse sentido.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Incluir as disposições a seguir caso se trate da contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.
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Gestor do Contrato

105.1. Cabe ao gestor do contrato:
1.1.1 coordenar a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizag@o do contrato contendo todos os registros
formais da execugdo no historico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de
ocorréncias, das alteracdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatdrio com vistas a verificagdo da
necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao.
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Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa: A compensação de jornada de trabalho deverá ser pautada em critérios de conveniência e oportunidade e não será considerada viável, nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa Seges/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, quando:
I - implicar aumento de custos do contrato;
II - demandar o acionamento de trabalhador substituto para cobrir a ausência do solicitante;
III - o trabalhador tiver direito à falta justificada pelo motivo indicado para a compensação;
IV - implicar compensação acima dos limites permitidos pela legislação trabalhista; ou
V - conflitar com a legislação trabalhista vigente, convenções coletivas, acordos coletivos ou dissídios coletivos da categoria.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-se bem delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de execução contratual exija entre outros requisitos, que
    a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços;
    b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos;
    c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, de acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não tendo o condão de afastar a aplicabilidade do Termo de Conciliação firmado entre Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral da União – AGU.” Em razão desse entendimento, foi suprimida a disposição que tratava da documentação referente às sociedades cooperativas no presente modelo.


1.1.1 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execugio
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia.

1.1.1 acompanhar a manutencdo das condi¢des de habilitagdo da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo normal da liquidagdo ¢ do pagamento da despesa no relatdrio
de riscos eventuais.

1.1.1 emitir documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo Contratado, com mengdo ao seu desempenho na execugdo contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.

1.1.1 tomar providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de responsabilizagdo para fins de aplicagdo
de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competéncia para tal, conforme o caso.

1.1.1 elaborar relatorio final com informagdes sobre a consecucdo dos objetivos que tenham justificado a
contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administracéo.

1.1.1 enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizag¢ao dos procedimentos de liquidagéo e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestdo nos termos do contrato.

ao PCTota potfatrita—-< aod O3 t

107.CRITERIOS E EDICAO GAMENTO
108. A avaliagdo de—<rlecucdo do oby<wd utilizara o fInstrumento de Medigdo de Resultado (IMR), conforme previsto no
[Anexo XXX] t t tedo-da-qualide : : v
dispostonesta-secaot.
108.1. Sera indicada a reten¢do ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das
sangoes cabiveis, caso se constate que o Contratado:
1.1.1 ndo produziu os resultados acordados,
1.1.1 deixou de executar, ou ndo executou com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou
1.1.1 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugao do servico, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior & demandada.
109. A utilizagdo do IMR ndo impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a avaliagdo da prestacdo dos
Servigos.
110.A aferigﬁoxecugéo contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios:
1.1.1 Preeném=ento do Instrumento de Medigdo de Resultado (IMR) pelo fiscal técnico do contrato;
1.1.2 Indicacao do percentual a ser descontado da nota fiscal de acordo com os critérios estabelecidos no IMR; e
1.1.3 Aplicacdo de demais sangdes cabiveis quando necessario.
Do recebimento
110.1.  Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico e administrativo.E

110.2. O prazo para recebimento provisorio sera contado do recebimento de comunicagdo de cobranga oriunda do
Contratado com a comprovacdo da prestagdo dos servigos a que se referem a parcela a ser paga.

110.3. O fiscal técnico do contrato realizard o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico.

110.4. O fiscal administrativo do contrato realizard o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo.

110.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizard o recebimento provisorio sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

110.6. Para efeito de recebimento provisorio, sera considerado para fins de faturamento o periodo /mensal]-0C-

OS—€VE os—ot-etapas—para aejatirarnte v,
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com o regime de execução, a medição será mensal (art. 92, §5º, da Lei nº 14.133/21).

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei nº 8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento provisório ou definitivo, e o parágrafo único do art. 25 Decreto nº 11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento (ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.

Nota Explicativa 2: O art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME dispõe que o prazo de liquidação é limitado a dez dias úteis, “a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração”.
No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação.
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, para que então a Administração efetue o recebimento provisório e definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, notadamente quanto ao prazo de recolhimento.
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não juntamente com esses.
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando o objetivo preconizado no art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME.p

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa:  Questões a serem consideradas na definição do IMR: 
a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;
c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de serviços como mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices de qualidade verificados.
Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça quais são os critérios de 
avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Consequentemente, para que seja possível efetuar os descontos ou adequações no montante a ser pago ao contratado, é necessário definir, objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço.

Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálico que fazem referência a ele.

Nota Explicativa 3: Muito embora a IN SEGES/MP n.º 05/2017 estabeleça, como regra, a necessidade de aferição do serviço para pagamento com base em resultados, admite a norma, excepcionalmente, a adoção de critério de remuneração do contratado por postos de trabalho, o que é prática comum quando se trata de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 
Em situações tais, a Administração deverá justificar a inviabilidade de adotar critério de mensuração dos resultados para o pagamento do contratado, definindo o método de cálculo para quantidades e tipos de postos necessários à contratação. Além disso, na adoção de postos de trabalho, admite-se a flexibilização da execução da atividade ao longo do horário de expediente, vedando-se, por outro lado, a realização de horas extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no ato convocatório ou termo de referência.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Foi adotada a modelagem da IN 05/2017 em razão da possibilidade conferida pela IN 98/2022.


110.7. Ao final de cada periodo/evento de faturamento:
1.1.1 o fiscal técnico do contrato deverd apurar o resultado das avaliacdes da execugdo do objeto e, se for o caso, a
analise do desempenho e qualidade da prestacdo dos servicos realizados em consonancia com os indicadores
previstos no ato convocatorio, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada,
registrando em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato;
1.1.1 o fiscal administrativo devera verificar a efetiva realizacdo dos dispéndios concernentes aos salarios e as
obrigacoes trabalhistas, previdencidarias e com o FGTS do més anterior, dentre outros, emitindo relatorio que serd
encaminhado ao gestor do contrato.
110.8. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a entrega do termo detalhado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo.
110.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou
em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes da execugdo ou materiais
empregados, cabendo a fiscaliza¢do ndo atestar a ltima e/ou unica medigdo de servigos até que sejam sanadas todas as
eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio.
110.10. A fiscalizagdo ndo efetuara o ateste da Gltima e/ou unica medigdo de servigos até que sejam sanadas todas as
eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no recebimento provisorio.
110.11. O recebimento provisorio também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusdo de todos os testes de campo e a
entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis.
110.12. Os servigos poderdo ser rejeitados,.=~—todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicagdo das penalidades.
110.13. Quando a fiscalizagdo for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o registro, a
analise e a conclusdo acerca das ocorréncias na execucdo do contrato, em relagéo a fiscalizagdo técnica e administrativa
e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
110.14. Os servigos serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisorio,
por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, apds a verificacdo da qualidade e quantidade do
servico e consequente aceitacdo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
1.1.1 Emitir documento comprobatdrio da avaliacdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigacdes assumidas pelo Contratado, com meng¢ao ao seu desempenho na execucao
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, ¢ a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes, conforme regulamento.
1.1.1 Realizar a analise dos relatorios e de toda a documentag@o apresentada pela fiscalizagdo e, caso haja
irregularidades que impegam a liquidag@o e o pagamento da despesa, indicar as clausulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas corregdes;
1.1.1 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servicos prestados, com base nos relatorios
e documentagdes apresentadas; e
1.1.1 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalizagdo.
1.1.1 Enviar a documentag@o pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos procedimentos de liquidacéo e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo ¢ gestéo
110.15. No caso de controvérsia sobre a execu¢@o do objeto, qua—a dimensdo, qualidade e quantidade, devera ser
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal quanto
a parcela incontroversa da execucdo do objeto, para efeito de liquidacdo e pagamento.
110.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugdo, pelo Contratado, de inconsisténcias
verificadas na execucdo do objeto ou no instrumento de cobranga.
110.17. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do
servigco nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugdo do contrato.
Liquidagdo
110.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrd o prazo de dez dias tteis para fins de
liquidagdo, na forma desta se¢@o, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da Instrucdo Normativa
SEGES/ME n° 77/2022.
110.19. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogacdo, nos
casos de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lein® 14.133, de 2021
110.20. Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:
[) o prazo de validade;
II) adata daemissao;
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital, do termo de referência ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.


[lI) os dados do contrato e do érgéo contratante;
IV) o periodo respectivo de execugao do contrato;
V) o valor apagar; e
VI) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.
110.21. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta
ficara sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovagao
da regularizagdo da situacdo, sem 6nus ao Contratante.
110.22. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentacdo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021.
110.23. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para:
1.1.1 verificar a manutengdo das condigdes de habilitacdo exigidas;
1.1.1 identificar possivel razdo que impeca a participa¢do em licitagdo/contratagdo no ambito do 6rgdo ou entidade,
tais como a proibi¢@o de contratar com a Administragdo ou com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas
indiretas.
110.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do Contratado, sera providenciada sua
notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.
110.25. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverd comunicar aos
orgaos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do Contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes ¢ necessarios para garantir o
recebimento de seus créditos.
110.26. Persistindo a irregularidade, o Contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
110.27. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisdo do contrato, caso o Contratado ndo regularize sua situacao junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
110.28. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até dez dias tteis, contados da finalizagdo da liquidacdo da
despesa, conforme sec@o anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.
110.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serdo atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante aplicacio do Indice /de Precos
Aplicados ao Consumidor Amplo (IPCA)] de correcao monetéria.EI
Forma de pagamento
110.30. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente
indicados pelo Contratado.
110.31. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento.
110.32. Quando do pagamento, sera efetuada a retengdo tributaria prevista na legislacdo aplicavel.
1.1.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo retidos na fonte,
quando da realiza¢do do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao Vigente
110.33. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Corkp~mentar n° 123, de 2006,
nao sofrera a retencdo tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficara condicionado a apresentacdo de comprovacdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Anteeipacao-de-pagametito|
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Cabe à área técnica ajustar estes itens conforme as peculiaridades do contrato. É possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o remanescente sendo pago com a execução do serviço; estabelecer pagamento antecipado integralmente no início do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o cronograma financeiro do contrato para a antecipação, ou ainda combinar as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto de justificativa específica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Incluir esse item caso a contratação adote o pagamento antecipado previsto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021.

Nota Explicativa 2: A adoção do pagamento antecipado é medida absolutamente excepcional, tendo o art. 145 da Lei n. 14.133, de 2021, admitido sua adoção somente nas situações em que houver sensível economia de recursos, ou se representar condição indispensável para a prestação do serviço. Nesse caso, além da previsão expressa no edital, termo de referência ou contrato, o processo deve ser instruído com a devida justificativa. O art. 145, §2º, prevê que a Administração poderá exigir garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, devendo o administrador considerar essa possibilidade.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado.
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Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa: Segundo o Acórdão TCU nº 1.207/2024. "9.2.3.5. a aderência à convenção coletiva do trabalho à qual a proposta da empresa esteja vinculada para fins de  atendimento à eventual necessidade de repactuação dos valores decorrentes da
mão de obra, consignados na planilha de custos e formação de preços do contrato, em observância ao disposto no inc. II do art. 135 da Lei 14.133/2021;"

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O art. 135, incisos I e II, da Lei n.º 14.133/2021 estabelece que os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados, com data vinculada (i) à data da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e (ii) ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. Muito embora o § 3º do mesmo dispositivo legal estabeleça que o interregno mínimo de 1 (um) ano para a repactuação deverá ser contado apenas “da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação”, sem mencionar os instrumentos coletivos, deve-se interpretar sistemática e finalisticamente os dispositivos sob comento, para considerar que, no caso dos custos contratuais vinculados à mão de obra, a anualidade deverá ser contada a partir do início dos efeitos financeiros da norma coletiva de trabalho à qual a proposta estiver vinculada, e não à data de apresentação da proposta. Nesse sentido, inclusive, o próprio § 4º do art. 135 admite que os custos de mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços têm “sua anualidade resultante em datas diferenciadas”, o que corrobora o entendimento ora adotado.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Em contratos com mão de obra exclusiva ou com predominância de mão de obra é obrigatória a utilização de repactuação para fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro (art. 6º, LIX, art. 25, §8º, II, da Lei 14133/21)

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Cabe à Administração prever o percentual que seja mais razoável para o caso. Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor que for antecipado.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A adoção dessas medidas é facultativa, conforme art. 145, §2º, e deve ser objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e percentuais respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo.
O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e as características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, que deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente eleitas.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Essa condição só seria factível se houver antecipação de pagamento durante a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização dessa cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os fins deste item.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A previsão desses subitens é obrigatória caso seja adotado o pagamento antecipado.
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Segundo a Orientação Normativa SLTI/MP nº 2, de 22 de agosto de 2014, a majoração da tarifa de transporte público geraria a possibilidade de repactuação do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte. Entretanto, além de ter sido editada sob a égide da Lei n.º 8.666/1993 e dos normativos que a regulamentavam, referida Orientação Normativa veio a ser expressamente revogada pelo art. 2º, inciso VI, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 102, de 16 de outubro de 2020. 
Diante disso, sobre a natureza dessa majoração de custos, deve-se ter em mente que, segundo a Lei n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985, o vale-transporte deve ser emitido e comercializado ao preço da tarifa vigente do respectivo sistema de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual, utilizado pelo empregado em seu deslocamento, adotando-se, inclusive, para esse fim, a tarifa integral do deslocamento do trabalhador, por um ou mais meios de transporte, sem quaisquer descontos. Em outras palavras, o valor do vale-transporte está diretamente atrelado ao valor da tarifa de transporte coletivo público. 
O valor da tarifa de transporte coletivo público, por sua vez, deve ser fixado pela autoridade pública competente, como bem registrado no art. 1º da Lei n° 7.418/1985, por meio de lei ou ato normativo.  
Dessa forma, a alteração do valor do vale-transporte, por decorrer da majoração da tarifa de transporte público pelo Poder Executivo local, configura hipótese de fato do príncipe, que, conforme o art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 14.133/2021, autoriza o reequilíbrio econômico-financeiro  dos preços contratados - e não a sua repactuação - nos casos em que o Poder Público, no uso de prerrogativas alheias à sua qualidade de contratante, adota medidas de ordem geral que repercutem no contrato administrativo e desbalanceiam o equilíbrio econômico-financeiro originalmente estabelecido.
Muito embora a revisão contratual com base no fato do príncipe demande, em regra, a alteração bilateral do contrato por meio de termo aditivo, entende-se que, havendo previsão em contrato, poderá ser utilizado o apostilamento para formalizar a alteração do valor do vale-transporte, uma vez que o art. 136, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, autoriza a simples apostila quando o contrato trouxer cláusulas para atualização de valores cuja incidência se dá de modo simplificado, como ocorre nesse caso. 
Daí porque se mostra recomendável a inclusão de cláusula contratual expressa, nos termos acima, estabelecendo que a revisão dos custos do valor do vale-transporte deverá ser formalizada por apostilamento, e não por termo aditivo.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Essa disposição deverá ser excluída caso se trate de serviços de vigilância patrimonial, uma vez que, segundo a Solução de Consulta Cosit nº 345, de 26 de junho de 2017, a pessoa jurídica prestadora de serviços de vigilância patrimonial e de transporte de valores de que trata o artigo 10 da Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, está sujeita ao regime cumulativo para apuração e recolhimento da contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS.

Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa: Os contratos de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra possuem insumos de naturezas distintas, decorrentes tanto dos custos da mão de obra e de seus reflexos como dos demais insumos necessários à execução do serviço. 
No Acórdão n.º 1214/2013 – Plenário, ao examinar a necessidade de realização de pesquisa de preços nas prorrogações dos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o TCU reconheceu expressamente essa diferenciação, demonstrando que os insumos não relacionados à mão de obra, passíveis de realização de pesquisa de preços, correspondem, em regra, “a no máximo 5% do orçamento total a ser licitado, como vem sendo demonstrado em licitações recentes”, de modo que não figuram entre os itens mais representativos da planilha de custos e formação de preços. Aliado a isso, registrou o TCU que: 
“[...] fazemos parte de uma economia estável, em que a variação esperada é baixa e pode ser perfeitamente retratada mediante a utilização de índices nacionais, tal como o INPC. Portanto, não há razão para efetuar pesquisa de mercado todas as vezes que é necessária a realização de prorrogação contratual, com todo o custo administrativo que representa. [...] É notório que o custo/prazo que será despendido para a realização de pesquisa de mercado para a prorrogação do contrato, além de impeditivo, não é aconselhável em vista da baixa representatividade desses itens no orçamento global”.
186.Ademais, a pesquisa de mercado normalmente leva a preços superiores àqueles alcançados durante a licitação. Portanto, a utilização de um índice adequado, além de retratar a realidade do mercado, evita prejuízo desnecessário à Administração, assim como para a empresa contratado. 
192.É flagrante que o uso de índice específico e adequado, além de trazer significativo benefício à Administração, será a forma mais apropriada para comprovar que o contrato continua vantajoso no momento da prorrogação”. (grifo nosso) 
Nessa linha, concluiu que a vantajosidade econômica para prorrogação de contratos de serviços continuados restaria garantida sempre que, além da previsão contratual de que as repactuações de custos  envolvendo a folha de salários fossem efetuadas somente com base em instrumento coletivo de trabalho, ou em decorrência de lei, houvesse no contrato previsão de que os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais fossem efetuados com base em índices oficiais, previamente estabelecidos no contrato. 
Tal regramento foi incorporado ao art. 30-A, § 2º, inciso II, da IN SLTI/MP n.º 02/2008, em vigor à época, que teve sua redação atualizada pela IN SLTI/MP n.º 06/2013, conferindo à Administração, com isso, a viabilidade de prever, num mesmo contrato para execução de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a repactuação para os itens decorrentes da mão de obra, com base nas disposições constantes em instrumentos coletivos de trabalho, e o reajuste dos preços dos demais insumos, com base em “índices oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE)”. 
Ficou a Administração dispensada, pois, da realização de pesquisa individualizada, que considerasse “os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração”, “as particularidades do contrato em vigência” ou “indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;” (art. 40, § 2º, da IN SLTI/MP n.º 02/2008) para comprovar, naquele tipo de contrato, a efetiva variação dos preços de insumos e materiais não relacionados à mão de obra. 
Nos mesmos moldes
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148.0s precos inicialmente contratados sdo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orgamento
estimado, considerando as planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI/SICRO do més 11 do ano de
2024] FAAAA]. E

149.Apds o interregno de um ano, e independé~~-nente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serdo reajustados,
mediante a aplicagio, pelo Contratante, do [Indice Nacional da Construcio Civil (SINAPI), acumulado dos
ultimos 12 meses] E lusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade.

150.Nos reajustes subségwentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos
financeiros do ultimo reajuste.

151.No caso de atraso ou ndo divulgacdo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a
importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tdo logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

152.Nas aferi¢des finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

153.Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao possa(m)
mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituicao, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislacdo
entdo em vigor.

154.Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento
do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

155.0 reajuste sera realizado por apostilamento.

Cessdo de crédito

155.1. E admitibecessdo fiduciria de direitos crediticios com institui¢do financeira, nos termos e de acordo com os

procedimentos previstos na Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste

presente topico.

156.As cessdes de crédito nao abrangidas pela Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020,
dependerdo de prévia aprovagio do Contratante

157.A eficacia da cessdo de créditoabrangida pt—nstru¢do Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020,
em relagdo a Administragdo, es<—bndicionada a celebragdo de termo aditivo ao contrato administrativo.

157.1.  Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagdo contratual de cumprimento de todas as condi¢des de

habilitacdo por parte do Contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cessdo de crédito e a realizacdo dos

pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como a

certificagdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a

legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o

art. 12 da Lei n® 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

157.2. O crédito a ser pago a cessionaria ¢ exatamente aquele que seria destinado a cedente (Contratado) pela

execugdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e excegdes ao pagamento ¢ todas as

demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os

contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovagdo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a AdministragﬁoE

157.3. A cessdo de crédito ndo afetara a execugdo do objeto contratado, que continuara sob a integral

responsabilidade do Contratado.

da
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O art. 121, § 3º, incisos III e V, da Lei n.º 14.133/2021, estabelece que, nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas, “III-  efetuar o depósito de valores em conta vinculada;” e  “V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador”. 
Como já mencionado, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022 autoriza a utilização da IN SEGES/MP nº 05/2017, no que couber, quanto à atuação da gestão e fiscalização da execução contratual nos processos de contratação direta de que dispõe a Lei nº 14.133/2021. O art. 39 da IN SEGES/MP nº 05/ 2017, a seu turno, inclui na gestão contratual as ações que têm por objetivo “verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas”, bem como a “instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente” para “pagamento”.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Os condicionamentos desses subitens decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020, apresenta algumas limitações quanto ao valor da operação de crédito:
Anexo I:
"1.2. O valor da operação de crédito não poderá exceder a setenta por cento do saldo a receber atualizado do(s) contrato(s) selecionado(s) pelas instituições financeiras.
(...)
a) o valor máximo da nova operação de crédito corresponderá a setenta por cento da diferença entre o saldo atualizado dos créditos do contrato e o saldo devedor atualizado da operação anterior;"

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Conforme exposto, a operação de crédito realizada por meio do AntecipaGov não configura uma cessão de crédito tratada no PARECER Nº JL - 01, não sendo necessária a formalização por meio de Termo Aditivo.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: No caso desse subitem, o órgão contratante pode optar por mudar a redação para já vedar de plano as cessões não abrangidas pelo sistema AntecipaGov. Entretanto, reitera-se que as operações de crédito do AntecipaGov devem permanecer permitidas, por força do art. 15 da IN SEGES/ME nº 53/2020.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica de operação de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a denominada “operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão fiduciária”) –, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva.
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo, mas sem envolver a alteração subjetiva do polo contratual. A instituição financeira não passa a receber diretamente da Administração Pública; os pagamentos continuam sendo feitos à contratada, que indica conta corrente para este fim. É do recebimento do pagamento pela contratada em diante que é realizado o acertamento entre esta e a instituição financeira.
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME nº 53/2020, feitas fora da plataforma AntecipaGov, tem-se que sua previsão em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, “...o qual deverá ser preferencialmente um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração...” – TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário. 

Nota Explicativa 2: A Administração poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (art. 25, § 7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). Caso haja a utilização de mais de um índice, deverá a Administração ajustar a redação da cláusula de modo a especificar o insumo respectivo sobre o qual incidirá cada índice de correção.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Caso se trate da contratação de obras ou serviços de engenharia, utilizar a segunda opção, grifada em verde. 

Nota Explicativa 2: Caso não tenha sido utilizado SINAPI/SICRO como referência, mencionar o sistema utilizado e respectiva data, ou ainda a data de referência para um dos demais parâmetros do §2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, que tenham servido para a estimativa de custos do serviço.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 (art. 25, § 7, e art. 92, inciso V e § 3º), exige que a Administração indique, no edital ou em seus anexos, a data-base do orçamento estimado, a fim de que os licitantes possam aferir, de antemão, a partir de quando os custos contratuais poderão ser atualizados. Como destacado na NOTA n. 00019/2023/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.008091/2023-44), compete ao gestor, em cada caso concreto, diante das circunstâncias apresentadas, fixar a data-base do orçamento estimado a ser considerado para fins de reajustamento em sentido estrito dos preços contratuais.

Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa: O PARECER n. 00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-Geral da União, ratificou o entendimento da Consultoria-Geral da União de que o reajuste em sentido estrito dos preços contratados, por meio da aplicação de índice que reflita efetivamente as variações dos custos do mercado, não representa uma modificação contratual e sua concessão ex officio pela Administração deve ser a regra, independentemente da natureza do objeto, incluindo serviços continuados e contratos de escopo. Todavia, restou assentado, excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o reajuste em sentido estrito como direito de ordem patrimonial e disponível, não há óbice jurídico para que, em tese, seja consumada a renúncia tácita ou a preclusão lógica do seu exercício nos contratos continuados e nos contratos de escopo, desde que cumulativamente: (a) o edital ou contrato preveja expressamente que a concessão do reajuste resta condicionada à solicitação do contratado; (b) que não haja solicitação do reajuste antes da celebração de aditamento de vigência; (c) seja celebrado aditamento para a prorrogação do prazo de vigência do contrato sem qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela Administração do reajuste e (d) o edital expressamente preveja que a formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito". Observe-se que, para condicionar o reajuste à solicitação do contratado, a Administração deverá apresentar motivação idônea nos autos do processo administrativo, promovendo as respectivas adequações na cláusula sétima da minuta de termo de contrato.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Quando os serviços contratados não forem executados com mão de obra em regime de dedicação exclusiva ou predominância de mão de obra, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro será garantida por meio de reajuste com aplicação de índices (art. 6º, LVIII, art. 25, § 8º, inc. I, da Lei 14133/21).

Nota Explicativa 2: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º, fixou a necessidade da estipulação no contrato, independentemente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial, desde que consentâneo com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos, resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O pagamento pelo fato gerador está previsto no artigo 18, inciso II, da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável, no caso, por força do art. 1º da IN SEGES/ME n.º 98, de 2022. Eis a definição constante do Anexo I da IN SEGES/MP n. 05/2017: 
XIV – PAGAMENTO PELO FATO GERADOR: Situação de fato ou conjunto de fatos, prevista na lei ou contrato, necessária e suficiente a sua materialização, que gera obrigação de pagamento do contratante à contratada. Caso a Administração opte por efetuar o pagamento pelo Fato Gerador, deverá ajustar seu mapa de riscos a essa opção.  
Vale ressaltar que, em atenção ao art. 18, § 1º, inciso II, da IN SEGES/MP n.º 05/2017, foi editado pela SEGES/MP o Caderno de Logística contendo orientações básicas para operacionalização do Pagamento pelo Fato Gerador, as quais deverão ser integralmente observadas pela Administração (disponível em https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/fato_gerador.pdf)  
Rememore-se, por fim, que o art. 121, § 3º, incisos III e V, da Lei n.º 14.133/2021, prevê que, em contratos continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra, a Administração poderá prever em edital ou contrato, dentre outras medidas, a necessidade de ser efetuado o depósito de valores em conta vinculada ou, ainda, estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador.  
Dessa forma, e considerando que se trata de mecanismos, em princípio, excludentes entre si, incumbe à Administração escolher, alternativamente, entre a utilização da Conta-Vinculada ou do Pagamento pelo Fato Gerador.


177.INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVA
177.1.  Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecugao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;
e) apresentar documentagéo falsa ou prestar declaragéo falsa durante a execugéo do contrato;

f)  praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

177.2.  Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangdes:
1.1.1 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecucao parcial do contrato, sempre que nao se justificar a
imposicao de penalidade mais grave;
1.1.1 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que ndo se justificar a imposigdo de penalidade mais grave;
1.1.1 Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “e”,
“f?, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposicao de penalidade
mais grave.
1.1.1 Multa:
1.1.1.1.  Moratdria, para as infra¢des descritas no item “d”, de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias| =
177.2.1.1. Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificados<<te o valor total do
contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentagao,
suplementagdo ou reposigdo da garantia;'%
1.1.1.1.1. O atraso superior a 2 nte e cinco) dias para apresentacdo, suplementacao ou reposicdo da
garantia autoriza a Administragdo a promover a extingao do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
1.1.1.1.  Compensatoria, para as infragdes descritas acima alineas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a@
(vinte por cento) do valor da contratagao.
1.1.1.1.  Compensatoria, para a inexecugdo total do contrato prevista acima na alinea “c”, de 1% (um por
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratago.
1.1.1.1.  Compensatoria, para a infragdo descrita acima na alinea “b”, de 1% (um por cento) a 10% (dez por
cento) do valor da contratagdo.
1.1.1.1. Compensatdria, em substitui¢do a multa moratoria para a infracdo descrita acima na alinea “d”, de 1%
(um por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratagao.
1.1.1.1.  Compensatoria, para a infragdo descrita acima na alinea “a”, de 1% (um por cento) a 10% (dez por
cento) do valor da contratagao [, ressalvadas as seguintes infragdes também enquadraveis nessa alinea:]
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”. 
Referidos limites são aplicáveis à multa compensatória, prevista no art. 156, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, e não à multa moratória, disciplinada no art. 162, da Lei n.º 14.133/2021, em relação à qual a Lei n.º 14.133/2021 não estabeleceu os respectivos parâmetros. Entende-se que o limite máximo para a multa moratória consiste no valor da obrigação contratual principal, com base no art. 412 do Código Civil, aplicável aos contratos administrativos por força do caput do art. 89 da Lei n.º 14.133/2021, excluindo-se, com isso, a aplicação subsidiária da Lei de Usura e da Lei 9.430/1996 ("Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta"). 
Esse é o entendimento sustentado no PARECER n. 00008/2020/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU (NUP 21181.000350/2020-17) e que, inclusive, foi expressamente adotado pelo TCU no Acórdão 1685/2021 – Plenário, por meio do qual o Tribunal considerou oportuno reavaliar a adoção da Lei de Usura como critério apto a nortear o percentual máximo da multa moratória aplicável aos contratos administrativos.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Os prazos e percentuais para a aplicação da multa moratória em caso de atraso na apresentação da garantia são aqueles indicados nas alíneas "e" e "f" do item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, cuja aplicação aos processos regidos pela Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Os prazos e percentuais para a aplicação da multa moratória em caso de atraso na apresentação da garantia são aqueles indicados nas alíneas "e" e "f" do item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, cuja aplicação aos processos regidos pela Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a substituição da multa moratória pela multa compensatória, além da rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.


1.1.1.1.1. HNDICARITENS ESPECIFICOS DEINEXECUCAO PARCIAL- QUEJUSTIFIQUEM-
PENAEIDADEDFERSAT0,5% a 3,7% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento

constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

1.1.1.1.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo consideradas independentes
entre si; e
1.1.1.1.1. Para efeito de aplicag@o de multas, as infragdes s@o atribuidos graus, de acordo com as

tabelas 1 e 2.

Tabela 1
GRAU CORRESPONDENCIA
1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,9% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 1,3% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 2,1% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,7% ao dia sobre o valor mensal do contrato
Tabela 2
INFRACAO
ITEM DESCRICAO GRAU
1 Permitir situagdo que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesdo corporal ou 5
consequéncias letais, por ocorréncia;
2 Suspender ou interromper, salvo motivo de for¢a maior ou caso fortuito, os servigos 4
contratuais por dia e por unidade de atendimento;
3 Manter funciondrio sem qualificacdo para executar os servigos contratados, por empregado 3
e por dia;

4 Recusar-se a executar servi¢o determinado pela fiscalizago, por servigo e por dia; 2
5 Retirar funcionarios ou encarregados do servigo durante o expediente, sem a anuéncia 3
prévia do CONTRATANTE, por empregado ¢ por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

ITEM DESCRICAO GRAU
6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 1
funciondrio e por dia;

7 Cumprir determinacao formal ou instru¢cdo complementar do 6rgao fiscalizador, por 2
ocorréncia;

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou ndo atenda as necessidades 1
do servigo, por funciondrio e por dia;

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital ¢ seus Anexos ndo previstos nesta tabela de multas, 3
apos reincidéncia formalmente notificada pelo orgao fiscalizador, por item e por ocorréncia;

10 Indicar e manter durante a execu¢@o do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 1
11 Providenciar treinamento para seus funcionarios conforme previsto na relagao de 1
obrigacdes da CONTRATADA
12 Deixar de cumprir com as obrigagdes salariais de seus funcionarios, por funcionario e por 5
dia;

13 Deixar de cumprir com clausulas contratuais que afetem a execugdo do servigo contratado, 5
por ocorréncia e por dia;

177.3. A aplicacdo das sangdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigagio de
reparagdo integral do dano causado ao Contratante.

177.4. Todas as san¢des previstas neste Termo de Referéncia poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa.
177.5. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado
da data de sua intimacao.
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177.6. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera
cobrada judicialmente.
177.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinfa) dias, a contar da data do
recebimento da comunicacgdo enviada pela autoridade competente.
177.8. A aplicagdo das sang0es realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021, para
as penalidades de impedimento de licitar e contratar ¢ de declara¢do de inidoneidade para licitar ou contratar.
1.1.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditorio, as notificagdes serdo enviadas eletronicamente para os
enderecos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
1.1.1 Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serdo considerados de uso
continuo da empresa, ndo cabendo alegacdo de desconhecimento das comunicagdes a eles comprovadamente
enviadas.
177.9. Na aplicagdo das sangdes serdo considerados:
1.1.1 a natureza ¢ a gravidade da infracdo cometida;
1.1.1 as peculiaridades do caso concreto;
1.1.1 as circunstancias agravantes ou atenuantes;
1.1.1 os danos que dela provierem para o Contratante; e
1.1.1 a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos orgaos de
controle.
177.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitagdes e
contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serdo
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei.
177.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar
confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san¢des aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus
administradores e socios com poderes de administragdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relag¢@o de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.
177.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicacdo da sangdo,
informar e manter atualizados os dados relativos as san¢des por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos
no ambito do Poder Executivo Federal.
177.13. As sangoes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar sdo
passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021.
177.14. Os débitos do Contratado para com a Administragdo Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido 6rgao decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua
com o mesmo 6rgdo ora Contratante, na forma da Instru¢do Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
178.FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUCAO
Forma de selecdo e critério de julgamento da propost
179.0 fornecedor sera selecionado por meio da realizases
[PREGAO]

de procedimento de LICITACAO, na modalidade
, sob a forma ELETRONICA com adogao do critério de julgamento pelo

[MENOR PRECO]

Reglme de Execuqao E
180.1. O reglme de'< cu(;ao do objeto sera de [empreltada por prego global] GU—Eempfeﬁaéa—per—pfef;e—umt&ﬂeﬂ—eU—

Critérios de aceltablhdade de precos E
181.Tratando-se de obra ou servi¢o de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada
por prego unitario, o critério de aceitabilidade de precos sera o valor global estimado para a contratagdo.
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Caso o objeto envolva parte sujeita ao regime de empreitada por preço global e parte sujeita ao regime de empreitada por preço unitário, em que os serviços são prestados e pagos sob demanda, ajustar a cláusula conforme a necessidade.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O regime de execução deve ser sopesado e explicitado pela Administração, em particular em termos de eficiência na gestão contratual. Como regra, exige-se que as características qualitativas e quantitativas do objeto sejam previamente definidas no edital, termo de referência ou aviso de contratação, permitindo-se aos interessados a elaboração de proposta fundada em dados objetivos e seguros. Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução contratual. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um Termo de Referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, fornecendo aos interessados todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna, para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Já na empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Assim, na empreitada por preço unitário haverá a execução do contrato conforme a demanda, e esse regime de execução foi criado para resolver o problema da necessidade de fixar uma remuneração sem que se tivesse, desde logo, a quantidade exata do encargo a ser executado. A opção da Administração por um ou outro regime não decorre de mera conveniência, mas sim da possibilidade, no caso concreto, de predefinir uma estimativa precisa dos itens e respectivos quantitativos que compõem o objeto a ser contratado. Se tal possibilidade existir, a regra é a adoção da empreitada por preço global, normalmente atrelada às obras e serviços de menor complexidade. Do contrário, deve ser adotada a empreitada por preço unitário.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa1 : Para o caso de contratação direta, adequar o título da subseção e registrar a justificativa para a dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Nota Explicativa 2: A Lei n.º 14.133, de 2021, ao contrário da Lei n.º 8.666, de 1993, não define as modalidades de licitação em razão do valor do objeto, mas, sim, em razão de sua natureza ou complexidade. Assim, enquanto o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns (art. 6º, inciso XLI, c/c art. 29), exclusivamente pelos critérios de julgamento de menor preço ou maior desconto, a concorrência é a modalidade cabível para a contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia (art. 6º, inciso XXXVIII, c/c o art. 29), pelos critérios de menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico e maior desconto. A Administração deverá atentar para o regramento legal e definir a modalidade de licitação e o critério de julgamento a serem adotados, conforme a natureza do objeto e suas especificidades.


Exigéncias EI abilitagdo

182.1. Pédr—ns de habilitacdo, devera o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagdo juridica

182.2. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha validade para
fins de identifica¢do em todo o territorio nacional; E

182.3. Empresario individual: inscri¢do no Regit—</Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

182.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitagdo ficara condicionada a verificag@o da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

182.5. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri¢do do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatorio de seus administradores;

182.6. Sociedade empresaria estrangel—portaria de autoriza¢do de funcionamento no Brasil, publicada no Diario
Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou
estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instru¢do Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de
margo de 2020.

182.7. Sociedade simples: inscri¢ao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

182.8. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscri¢ao do ato constitutivo da filial, sucursal
ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro
Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbac¢do no Registro onde tem sede a matriz;

182.9. Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

182.10. Consorcio de empresas: contrato de consorcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Juridicas
ou no Registro Publico de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso
publico ou particular de constituicdo, subscrito pelos consorciados, com a indicagdo da empresa lider, responsavel por
sua representacao perante a Admmlstra(;ao (art 15, caput, [ e II, da Le1 n°® 14. 133 de 2021)

183.1.  Os documentos apresentados deverao estar acompanhados de todas as alteraqoes ou da consolidacdo EI
respectiva.

Habilitagdo fiscal, social e trabalhista

183.2. Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o
caso;

183.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certiddo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais ¢ a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados,
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O subitem tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em contratações divididas em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A previsão decorre do disposto no art. 5º, do Decreto n.º 12.174, de 2024.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado aqui, bem como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos como relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc..
Na disposição acima, a título de sugestão, incluímos os custos unitários relevantes como critério de aceitabilidade no regime de empreitada por preço unitário. Entretanto, trata-se de um aspecto técnico a ser definido pelo órgão.
Importante lembrar que, qualquer que seja o regime de execução (inclusive na empreitada por preço unitário), o valor global deverá ser sempre considerado como critério de aceitabilidade (art. 59, § 3º c/c 56, §5º).

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Inserir essas disposições sobre o critério de aceitabilidade de preços caso se trate da contratação de obras e serviços de engenharia. 

Nota Explicativa 2: Se o regime não é de empreitada por preço unitário, não cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, por força do art. 56, §5º, da Lei nº 14.133/2021. Por essa razão, essa planilha, neste momento, servirá apenas para aferir a exequibilidade da proposta e não eventual sobrepreço de preços unitários. Embora isso possa representar um risco em relação a um futuro jogo de planilhas pelo contratado, os artigos 127 e principalmente 128 impedem que os preços unitários maiores sejam usados como parâmetro de futuros aditivos.


inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

183.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

183.5. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justi¢a do Trabalho, mediante a apresentagdo de
certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

183.6. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

183.7. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a
atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

183.8. Caso o fornecedor seja considerado isente—9s tributos relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal
condi¢do mediante a apresentacao de declaragcdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei.

183.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscrigdo nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagdo Econémico-Finanoeira

183.10. certiddo negativa de insolvimera civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitacdo/contratacdo, ou de sociedade simples;

183.11. certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

183.12. balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis dos 2 (dois)
ultimos exercicios sociais, comprovando, para cada exercicio, indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC),
e Solvéncia Geral (SG) superiores a 1 (um).

1.1.1 Capital Circulante Liquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no minimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratagdo; e
1.1.1 Patrimonio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratagao;
183.13. Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao ultimo exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido
constituida ha menos de 2 (dois) anos;
183.14. Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissdo da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped.
184.0 atendimentoindices econdmicos previstos neste termo de referéncia devera ser atestado mediante declaracao
assinada por pro=sional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor.
185.Declaragdo do fornecedor, acompanhada da relagao de compromissos assumidos, eenferme-todelo-eonstante-do-
éneta, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administragdo Ptblica
e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentagdo da proposta ndo ¢ superior ao patrimonio liquido do
interessado, observados os seguintes requisitos
1.1.1 a declarag@o deve ser acompanhada da Delomistragdo do Resultado do Exercicio (DRE), relativa ao ultimo
exercicio social; e
1.1.1 caso a diferenca entre a declaracdo e a receita bruta discriminada na Demonstra¢do do Resultado do Exercicio
(DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o fornecedor devera apresentar
justificativas.
185.1. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo/contratagdo deverdo atender a todas as exigéncias da
habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura.
Qualificagdo Técnic
186.Declaracdo de que—-fornecedor tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o
cumprimento das obriga¢des objeto da contratagdo.
1.1.1 Essa declaracao podera ser substituida por declaragdo formal assinada pelo responsavel técnico do interessado
acerca do conhecimento pleno das condi¢des e peculiaridades da contratagéo.
187.Registro ou inscrigdo da empresa na entidade profissional competente, Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia de Goias (CREA-GO), em plena Validade;E
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Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa 1: Esta exigência só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído.

Nota Explicativa 2: A Administração deverá definir os profissionais que serão necessários à execução do objeto para, então, delimitar a necessidade de inscrição da contratada no conselho profissional competente (ex., CREA, CAU ou CRT), podendo envolver mais de um em caso de objeto que exija atuação de equipe multidisciplinar. A exigência de inscrição na entidade profissional competente está prevista no art. 67, V, da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: Nesse ponto, destaca-se que a Lei n° 13.639, de 26 de março de 2018, criou o Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT e a Resolução CFT n° 101, de 4 de junho de 2020, prescreve as atribuições desses profissionais. Assim, compete ao órgão ou entidade avaliar qual profissional é o necessário e adequado ao objeto contratado e estabelecer a exigência pertinente. O mais importante nessa avaliação é cuidar para não excluir profissionais que possuam competência para executar o objeto, segundo as normas da respectiva categoria, porque isso representaria restrição indevida à competitividade.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante em face do tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Nota Explicativa 2: Conforme exposto na Nota Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria –, essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Essa exigência, destinada especificamente aos serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, tem como fundamento o item 11, "d", do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.º 05/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME n.º 98/2022.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Previsão que decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções. Caso, entretanto, se trate da contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, deverá ser exigida, cumulativamente, a comprovação do Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro de, no mínimo, 16,66%, e do patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação, independentemente do resultado dos índices de Liquidez e Solvência, com base no item 11, "b" e "c", do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.º 05/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME n.º 98/2022.

Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato. 
A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital/TR. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.

Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser contratado, com justificativa do percentual adotado nos autos do processo.

Nota Explicativa 3: Em se tratando de contratação direta não precedida de dispensa eletrônica, os aspectos da habilitação da empresa, sobretudo os ligados à qualificação técnica e econômica, podem estar discriminados no processo administrativo, ao se motivar a escolha do fornecedor, caso em que não precisam constar do Termo de Referência.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual. Como o presente modelo envolve a prestação de serviços com disponibilização de mão de obra, a possível incidência do ICMS será bastante remota. Por isso optou-se por manter na disposição apenas a previsão da Fazenda Municipal. Caso entretanto seja exigível também o ICMS, então deve-se exigir a regularidade fiscal em todas as esferas da Federação, alterando-se a redação das disposições acima para inserção da Fazenda Estadual.


1.1.1 Sociedades empresarias estrangeiras atenderdo a exigéncia por meio da apresentacdo, no momento da
assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitacdo de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.
1.1.2 A Sociedade Empresaria participante devera apresentar o quadro de Responsaveis Técnicos (RT) e a respectiva
quitacdo do(s) RT(s) junto ao CREA-GO, em plena validade para o exercicio em questdo e sempre que se fizer
necessario.
188.Prova 5 H 5 it ' . E
Qualificag@o Técnico-Operacional
188.1. Comprovacao de aptidao para execugdo de servigo similar, de complexidade tecnologica e operacional
equivalente ou superior a do objeto desta contratacdo, ou do item pertinente, por meio da apresentacdo de certiddes ou
atestados emitidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.
1.1.1 Para fins da comprovagdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a contrato(s)
executado(s) com as seguintes caracteristicas minimas:
1.1.1.1.  contrato(s) que comprove(m) a experiénminima de um (01) anos do fornecedor na prestagdo dos
servigos de manuteng@o preventiva e/ou corretiva de redes elétricas de média ou alta tensdo, em periodos
sucessivos ou ndo, sendo aceito o somatorio de atestados de periodos diferentes; =1
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1.1.1 0 admitidos, para fins de comprovagio de quantitativo minimo de servigo, a apresentagdo e o somatorio de
diferdmeo atestados de servigos executados de forma concomitante, pois essa situacio equivale, para fins de
comprovagao de capacidade técnico-operacional, a uma tnica contratagao. E
1.1.1 Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em noms—< matriz ou da filial do fornecedor.
1.1.1 O fornecedor disponibilizara s as informagdes necessarias a comprovacao da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado per——idministragdo, copia do contrato que deu suporte a contratacdo, enderego
atual do Contratante e local em que foram prestados os servigos, entre outros documentos.
1.1.1 Os atestados deverdo referir-se a servigos prestados no ambito de sua atividade econdmica principal ou
secundaria especificadas no contrato social vigente.
189.Declaracdo de que rnecedor possui ou instalara escritoério no municipio de Jatai-GO, o que devera ser
comprovado no pré=—-maximo de 60 (sessenta) dias, contado a partir da vigéncia do contrato.
189.1. Serdo aceitos atestados ou outros documentos habeis emitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de tradug@o para o portugués, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.
189.2. A apresentagdo, pelo fornecedor, de certiddes ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consoércio do qual tenha feito parte serd admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei n°
14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
Qualificagdo Técnico-Profissional
189.3. Apresentagdo do(s) profissionais(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execugdo de servigo de caracteristicas
semelhantes, também abaixo indicado(s):
1.1.1 Para o Engenheiro Eletricista: servicos de: manuten¢do preventiva e/ou corretiva de redes elétricas de média
ou alta tensdo.
1.1.1 ik :
1.1.1 O(s) profissional(is) acima indicado(s) devera(do) participar do servigo objeto do contrato, ¢ serd admitida a
sua substituicdo por profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde que aprovada pela AdministracéoE
6° do art. 67 da Lei n° 14.133, de 2021)
190.Apresentagao da relacdo de compromissos assumidos e pendentes de cumprimento pelo fornecedor, que importem
em diminui¢ao da disponibilidade dos profissionais indicados no item anterior;-eonforme-modeto-eonstante-o-
AnexoXXEX.
190.1. Nao serdo admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento,
tenham dado causa a aplicagdo das san¢des previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.° 14.133, de
2021, em decorréncia de orienta¢do proposta, de prescri¢do técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade.
190.2. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fomecedor.E
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O art. 67, III, da Lei nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de exigência de indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
Desta forma, caso haja algum equipamento ou material específico, importante para a execução, pode ser feita a exigência de sua indicação prévia pela futura contratada. E para complementar tal exigência, poderia ser prevista uma sanção específica, no tópico próprio, para a não disponibilização desse item declarado.
Da mesma forma, caso haja pessoal técnico cuja atuação seja fundamental para a execução do objeto, pode ser feita a exigência de sua indicação, acompanhada da respectiva qualificação. Entretanto, nesse caso, pode haver certa redundância se também houver a exigência de apresentação do profissional detentor de determinados certificados, com a diferença de que, no caso da mera indicação, não se exige a comprovação mediante esses documentos emitidos pelo conselho profissional competente. Assim, é uma opção que se coloca para a Administração que reduz os custos transacionais para o futuro contratado e que também pode ser feita quando o pessoal técnico específico não estiver submetido a conselho profissional algum, apesar de ser especializado.
De qualquer forma, caso a Administração repute necessária a indicação de determinado pessoal técnico, aparelhamento ou material deverá especificar exatamente qual seja, inserindo previsão no TR, conforme sugestão abaixo:

10.4.8. indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, a saber: 
10.4.8.1 (...)

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Essa declaração apenas poderá ser exigida caso tenha sido justificada pela Administração, na seção deste Termo de Referência destinada aos requisitos da contratação, a necessidade de instalação de escritório pelo futuro contratado para a adequada execução dos serviços contratados.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Conforme Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A previsão decorre do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022, e deverá ser contemplada no TR caso tenha sido formulada a exigência de comprovação de quantitativos mínimos pelos atestados.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Compete ao órgão avaliar as características mínimas sugeridas no presente modelo, mantendo-as, alterando-as ou as suprimindo, bem como avaliar se outras características devem ser mencionadas.

Nota Explicativa 2: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
"Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente."

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Em caso de serviços contínuos, o edital poderá exigir a comprovação de que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo não superior a 3 (três) anos (art. 67, §5º, da Lei 14133/21; Anexo VII-A, item 10.6 e item 10.7, IN Seges 5/2017).

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Somente podem ser exigidos atestados relativos às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º, da Lei 14133/21).

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a atividade objeto da contratação deverão ser indicados aqui, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de abril de 2014.


Disposigdes gerais sobre habilitacdo
190.3. Quando permitida a participacao na licitagdo/contratacdo de empresas estrangeiras que nao funcionem no Pais,
as exigeéncias de habilitacdo serfo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradugao
livre.
190.4. Na hipotese de o fornecedor ser empresa estrangeira que nao funcione no Pais, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de pregos ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitacao serdo
traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n°® 8.660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
190.5. Nao serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicacdo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
190.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
190.7. Serao aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferencas de numeros de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraliza¢do do recolhimento dessas contribuigdes.
Documentagdo complementar para cooperativas
190.8. Caso admitida a participacdo de cooperativas, sera exigida a seguinte documentacdo complementar:
1.1.1 A relag@o dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagdo e que executardo o
contrato, com as respectivas atas de inscrigdo e a comprovagdo de que estdo domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971,
1.1.1 A declaragao de regularidade de situagdo do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;
1.1.1 A comprovacdo do capital social proporcional ao nimero de cooperados necessarios a prestacdo do servigo;
1.1.1 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
1.1.1 A comprovacao de integracao das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executardo o
contrato;
1.1.1 Os seguintes documentos para a comprovacdo da regularidade juridica da cooperativa:
1.1.1.1.  ata de fundacgio;
. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
. regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
. editais de convocagdo das trés tltimas assembleias gerais extraordinarias;
1.1.1.1.  trés registros de presenga dos cooperados que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas
reunides seccionais;
1.1.1.1.  ata da sessdo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratacado; e
1.1.1.1.  ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaracao, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo 6rgao ﬁscalizadorE
191.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO
192.0 custo estimado total da contratagdo, que é o maximo aceitével, RS 1.974.087,33 (um milhdo novecentos e
setenta e quatro mil e oitenta e sete reais e trinta e trés centavos),lco=forme custos unitarios apostos na [tabela

contida no item 1.1. acima] Ofem-anexo].
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021).

Nota Explicativa 2: Serviços de Grande Vulto. No caso de serviço cujo valor estimado supere R$ 239.624.058,14 (duzentos e trinta e nove milhões seiscentos e vinte e quatro mil cinquenta e oito reais e quatorze centavos)  (conforme art. 6º, caput, inciso XXII, da Lei nº 14.133, de 2021, atualizado pelo Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023), será obrigatória a inclusão de disposição no Termo de Referência indicando os termos da Matriz de Risco a ser aposta no edital ou no contrato, conforme art. 22, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa:  Utilizar essa redação  na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço e caso a Administração opte por preservar a sua estimativa do valor da contratação. Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, e Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de 2022, art. 12, §3º)

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME n° 91, de 16 de dezembro de 2022., que autorizou a aplicação do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, para a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia. 
ATENÇÃO: Para serviços comuns de engenharia, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 não é aplicável.

Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 

Nota Explicativa 3: No caso de dispensa de pequeno valor feita por intermédio da dispensa eletrônica, é admitido que se faça a pesquisa de preços junto com a seleção da proposta mais vantajosa, conforme art. 7º, §§4º e 5º, da IN 65/2021.

Nota Explicativa 4: Utilizar esta redação na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Art. 59, inciso III, da Lei 14133, de 2021.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Em relação à pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um interessado poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um interessado  poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”


196.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no

Orgamento Geral da Uniao.
196.2. A contratacdo serd atendida pela seguinte dotacao:

ACAO ORCAMENTARIA

5113 20RK - Funcionamento de
Instituicbes Federais de Ensino
Superior

NATUREZA DE DESPESA 33.90.39

FONTE DE RECURSOS 1000000000

PTRES 231318

UGR 156812 - Secretaria de Infraestrutura
CENTRO DE CUSTO 15.11 - Secretaria de Infraestrutura
Pl M0000GO0100N

197.A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada ap6s aprovacdo da Lei Orgamentaria
respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.E

198.DISPOSICOES FINAIS
198.1.

[Lcal], [da] d; [és] de [ao.

As informagdes contidas neste Termo de Referéncia ndo sdo classificadas como sigilosas fexeeto-o-euste-

Identificagédo e assinatura do servidor (ou equipe) responsavel
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da Instrução Normativa n. 81, de 2022.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.

Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa: Conforme art. 6o da Lei nº 10.522/2002: É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta, para:             (Vide Medida Provisória nº 1.259, de 2024)
III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos.
Art. 6º-A. A existência de registro no Cadin, quando da consulta prévia de que trata o art. 6º, constitui fator impeditivo para a realização de qualquer dos atos previstos nos incisos I, II e III do caput do art. 6º.     (Incluído pela Lei nº 14.973, de 2024)

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1:  Utilizar a redação destes itens para contratações de serviços contínuos, conforme arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133, de 2021, considerando a definição do art. 6º, XV, do mesmo normativo.

Nota Explicativa 2: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos.

Nota explicativa 3: As disposições a seguir decorrem dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como dos dispositivos cabíveis da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja aplicação aos processos de licitação de serviços de que dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Utilizar a redação destes itens para contratações de serviços não contínuos ou por escopo - conforme a definição do art. 6º, XVII, da Lei n.º 14.133, de 2021 -, cuja vigência se fundamenta no art. 105 desse mesmo normativo.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O presente Anexo não contempla disposições relativas às contratações de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, tendo em vista que, nesses casos, ainda que se trate de contratação de pequeno valor, é recomendável a celebração de termo de contrato, tendo em vista as peculiaridades inerentes à execução desse tipo de serviço, em especial no que toca aos empregados alocados à prestação do serviço.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Segundo o art. 95, da Lei n.º 14.133, de 2021, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos casos de dispensa de licitação em razão de valor, ou de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. A Orientação Normativa AGU n.º 84, de 17 de maio de 2024, veio a estabelecer, acerca do art. 95, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 2021, que:
ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 84, DE 17 DE MAIO DE 2024
I - É possível a substituição do instrumento de contrato a que alude o art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, por outro instrumento mais simples, com base no art. 95, inciso I, do mesmo diploma legal, sempre que:
a) o valor de contratos relativos a obras, serviços de engenharia e de manutenção de veículos automotores se encaixe no valor atualizado autorizativo da dispensa de licitação prevista no inciso I do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021; ou
b) o valor de contratos relativos a compras e serviços em geral se encaixe no valor atualizado que autoriza a dispensa de licitação prevista no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021.
II - Não importa para a aplicação do inciso I do art. 95, da Lei nº 14.133, de 2021, se a contratação resultou de licitação, inexigibilidade ou dispensa.
Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que fundamenta a ON AGU n.º 84, “No caso do inciso I do art. 95, o elemento contratual em questão é de ordem pecuniária (valor da contratação), e não o procedimento que deu origem ao contrato. [...]”. Assim, caso o valor da contratação se enquadre nos limites dos incisos I ou II do art. 75, da Lei n.º 14.133, de 2021, o termo de contrato poderá ser substituído por instrumento equivalente, independentemente da natureza do procedimento do qual resultou o contrato, quais sejam, dispensa, inexigibilidade ou licitação.

Nota Explicativa 2: O art. 95, § 1º, da Lei n.º 14.133, de 2021, prevê que "Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 desta Lei." (cláusulas necessárias do contrato administrativo). Segundo o PARECER n. 00016/2023/CNLCA/CGU/AGU, que fundamenta a ON AGU n.º 84, “[...] é lícito dizer que para as situações do caput do art. 95 é exigida a forma escrita, mas com flexibilização dos requisitos do art. 92 (conteúdo do instrumento). É necessário, então, que haja um documento (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço) no qual constem as cláusulas indispensáveis para o caso concreto. É possível, também, que tais cláusulas estejam escritas no termo de referência ou no projeto básico da contratação, devendo a Administração, em tal caso, colher a assinatura do contratado em um documento no qual ele dê ciência do quanto consta no termo de referência ou no projeto básico e manifeste sua aquiescência com as obrigações ali contidas".
Sendo assim, no caso do art. 95, inciso I, da Lei 14.133/2021 (com a interpretação conferida pela ON AGU n.º 84), recomenda-se a inclusão do presente Anexo no Termo de Referência, a fim de instituir o regramento considerado essencial para reger a relação jurídica a ser mantida entre a Administração e o particular. O Anexo poderá figurar como o próprio instrumento substitutivo do termo de contrato, ou, ainda, ser considerado um acessório de outro instrumento (tal como a nota de empenho, carta-contrato etc.). Porém, em qualquer caso, será necessário colher a assinatura do adjudicatário no Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim.
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pela fiscalização contratual reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.

Nota Explicativa 2: No caso de órgãos ou entidades públicas vinculados ao Ministério da Economia, considerada a edição da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, que disciplina os procedimentos e as rotinas para prevenção do nepotismo e responsabilização das suas ocorrências no âmbito daquele Ministério, necessário incluir, nesse item, subitem com o seguinte teor: “.x. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos de serviços contratados, em conformidade com o artigo 5°, inciso I, da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, atestando ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática de nepotismo, nos termos do disposto no inciso II do artigo 2° daquele normativo.”

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Esta disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo previsto nesta disposição pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem do disposto no art. 2º do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024.

Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da atividade objeto da contratação.
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003.  
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003.
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: O Termo de Referência deverá definir os profissionais que serão necessários à execução do objeto licitado para, então, permitir delimitar a necessidade de inscrição do Contratado nos conselhos profissionais competentes, podendo haver mais de um no caso equipe multidisciplinar ou de as competências exigidas serem comuns aos profissionais necessários à execução do objeto contratual. Para serviços de engenharia, os conselhos profissionais que normalmente fiscalizam os profissionais necessários são o CREA, o CAU e o CFT.

Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa 1: Incluir esta disposição caso a contratação tenha por objeto a elaboração de projetos ou a execução de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) - e a respectiva documentação técnica associada, conforme art. 93, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 

Nota Explicativa 2: Vale registrar que o §2º do art. 93 admite que a Administração deixe de exigir a cessão de direitos “quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004”.

Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem a seguir caso o objeto consista na elaboração de projeto relativo a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, nos termos do art. 93, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: No caso de contratações de serviços de manutenção e assistência técnica, recomenda-se a inclusão desses itens, à luz do art. 47, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021:
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Use a redação abaixo para contratações de serviços não contínuos ou por escopo, conforme a definição do art. 6º, XVII, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: Recomenda-se avaliar e, se for o caso, incluir disposição sobre transferência internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização. Trata-se de questão específica para contratações que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, não sendo medida necessária para contratações em geral. 
Nota explicativa 2: Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa 1: As disposições desta cláusula são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de alguma forma, o tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese.

Nota Explicativa 2: Caso o objeto da contratação envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema.
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que possa atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado para tanto.
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação aos dados pessoais eventualmente envolvidos.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Caso o Contratante tenha optado por atribuir ao Contratado a obrigação de elaboração do projeto executivo, estes itens deverão ser incluídos.
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Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A Consultoria-Geral da União, por meio do PARECER n. 00061/2024/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00688.001623/2024-01), uniformizou o entendimento de que é possível a supressão do objeto do contrato administrativo em percentual superior a 25% (art. 125 da Lei 14.133/2021), mediante acordo entre as partes, nos seguintes termos: 
 
"36. Diante de tudo quanto exposto, conclui-se ser possível a supressão parcial consensual de contrato administrativo em percentual superior àqueles estabelecidos pelo art. 125 da Lei 14.133/2021. 
37. Tal supressão parcial consensual do contrato administrativo deve respeitar os princípios enunciados no art. 5º da Lei 14.133/2021; deve ser adequadamente fundamentada; e pode ensejar a responsabilização de servidor por falha do projeto.
38. Sugere-se, ainda, veicular, no edital da licitação, a possibilidade de supressão do contrato administrativo de maneira consensual em percentual superior ao estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021."

Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: A sistemática constante deste item decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três possibilidades: 
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”.

Autor, 01/01/70, 
Nota Explicativa: Use a redação destes itens  para contratações de serviços contínuos e de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática (art. 106. NLLC)
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Autor, 01/01/70, 
Nota explicativa: O presente anexo deverá ser adotado para colher a concordância do contratado com as regras e obrigações da contratação previstas no Termo de Referência e em seu anexo, em caso de substituição do termo de contrato por instrumento equivalente, na forma do art. 95, incisos I e II, da Lei n.º 14.133, de 2021, com a interpretação conferida pela Orientação Normativa AGU n.º 84, de 2024.
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